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ENVELOPE 01

DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

rvruNrcíPro DE SANTANA DO MARANHÃO/MA - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO (SENíED)

CHAIVIADA PUBLICA NO OO1/2026

Proponente: UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

CNPJ : 07 .625.91 4/0001 -97

Endereço: Rua Principal, s/n, Riachão, Santana do Maranhão - MA, 65.555-000
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1910212026, 11:29 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

^&.ffiw
NúMERo DE tNScRtÇÃo

07.625.914/0001 -97
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21t09t2005

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

ESTABELÉCIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

Fls. N"

CPL

E PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

E DAS ATIVIDADES

01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
01.61-043 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61 -0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
47,22-9-01 - Comércio varejista de carnês - açougues
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranieiros
56.20-Í-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
85.50-3-01 - Administração de caixas escolares
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

DA NATURÉZA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PRINCIPAL
COI\,IPLEMENTONÚMERO

S/N

CEP

65.555.000
BAIRRO/DISTRITO

RIACHAO SANTANA DO MARANHAO

TELEFONE

(98) 9205.3067/ (98) 8428.7288
ENDERÉÇo ELETRÔNICo

BRTTOS.ASSESSORIA@GMAIL.COM

UF

MA

ENTE FEDERATIVO (EFR)

oATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

18t01t2021

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

Página:111

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1910212026 às 11:29:05 (data e hora de Brasília).

§
§

§

,tfí V

MUNICIPIO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

tt



1910212026, 11:29 about:blank

FIs. N"

CPL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07 .625.91410001-97

NOME EMPRESARIAL:

UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(aSn1 constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa

Nome/Nome Empresarial:

MARIA IVANETE SILVA FREITAS

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifrcado digital ou comparecer

Emitido no dia 1910212026 às 1 1:29 (data e hora de Brasília).
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO
CNPJ : 07 .625.91 410001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitida às 10:56:59 do dia 1010212026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2026. -z
Código de controle da certidão: C084.7684.FAA9.5B5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ | 01 . 625.9L4/ 0001-97
Certidão no : 9332720 / 2026
Expedição: L0/02/2026, Ps 10:58225
Val-ídade: Og/OB/202A !tAO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IINIAO DE MORADORES DO BÀIRRO RIACHÀO (!íATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no O7.625.914/0001-9?, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certid,ão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

L3.467/2011, e no Ato 01-/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

a!:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/0r/2026 a 27 /02/2026 /

CeÊificação Número: 20260 1 290236L52268390 5

Informação obtida em LOl02/2026 11:01:03

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07 .625.9t4/0001-97

UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

RUA PRINCIPAL S/N / RIACHAO / SANTANA DO MARANHAO / MA / 65555-
000



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 035036/26 Data da 1010212026 10:48:02

lnscriçãoEstadual: 127270680 CPF/CNPJ:07625914000197

Razão Social: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

Endereço: RUA PRINCIPAL, CEP: 65555000 - RIACHAO

'etefone: (98)34771164 Município: SANTANA DO MARANHAO

Fls. N"

CPL

UF: MA

Certificamos que, apos a íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1 9/1 212002 e disposto no artigo 205 da lei

no S.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1110512026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

_Je Débito".

CERilDÃO EMTTIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão 013814126 Data da 1010212026 10:53:56

lnscriçãoEstadual: 127270680 CPF/CNPJ:07625914000197

Razão Social: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

Endereço: RUA PRiNCIPAL, CEP: 65555000 - RIACHAO

-elefone: (98)34771164 Município: SANTANA DO MARANHAO

Fls. N'

CPL

UF: MA

Certificamos que, apos a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231,de2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242da lei no 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172,de 25 de

outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11t05t2026. -/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO

CNPJ: 0 1.6 I 2.830/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS

CPL

Fls. N"

PROCESSO N'. 2026.832240

DE DEBITOS ICIPAIS

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

que NÃO CONSTAM DÉBfTOS em seu nome, relativos a tributos municipais e demais receitas

administradas por esta secretaria, até a presente data.

CONTRIBUINTE: UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHÀO

cpF/cNpJ: o7.625.gl4lOOOl-97 | rxSC. MUNICIPAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N'S,/NI, RIACHÃO, CEP: 65.555-OOO

CIDADE/UF: SANTANADO MARANHÃO. UA

Avalidade deste documento expira em:0910412026. ./

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet.

Santana do Maranhão - MA, 09 de janeiro de 2026.
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AUTENTICIDADE DIGITAL
Código de Verificação:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.6 I 2.830/000 l-32

SECRETARIA MI.INICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

Fls. N'

CPL

PROCESSO N' 2026.906032

C DE AATIVA

Certificamos, para os devidos fins, que revendo os registros de Dívida Ativa deste municipio,

NÃO CONSTA inscrição de débitos pendentes em nome do contribuinte abaixo qualificado,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar eventuais valores que venham a ser

apurados posteriormente.

CONTRIBUINTE: UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHÃO

cpF/cNpJ: 07.625.91410001-97 | txsc. MUNICIPAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N" S/N, RIACHÃO, CEP: 65.555-000

CIDADE/UF: SANTANADO MARANHÃO - MA

A validade deste documento expira em: 09104t2026. "'
Á aceitação deste documento esta condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet.

Santana do Maraúão - MA, 09 de janeiro de 2026
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AUTEN'TICIDADE DIGI'I'AL
Código de Verificação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO

CNPJ: 0 1.612.830/0001-32

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS

PROCESSO N" 2026.392099

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO certifica que, em

conformidade com a legislação vigente e após análise do processo administrativo supra, concede

o presente documento a:

CONTRIBUTNTE: UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHÃO

cpF/cNpJ: 07.625.91410001-97 | TNSC.MUNICIPAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N'STN, RIACHÃO, CEP: 65.555-000

CIDADE/UF: SANTANADO MARANHÃO. ITIE

Para fins de:

A validade deste documento expira em 3111212026. ,/

A aceitação deste documento esta condicionada à veri/icação de sua autenticidade na Internet.

Santana do Maranhão - MA, 09 de janeiro de 2026

ATIVIDADE PRINCIPAL / OBJETO:

ATIVIDADES DEASSOCIAÇÔES DE DEFESADE DIREITOS SOCIÂIS

ATIVIDADE§ SECT.JNDÁRIAS :

I 19999 - CTJLTIvo DE OUTRAS PLANTAS DE LAVoURA TEMPoRÁPJA NÀo ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

l6to03 - sERvrço »e enrnnneçÃo DE TERRENo, cuLTIvo E CoLHEITA

r 6 I 099 - ATIvIDApTs pe aroro À AGRICULTURÂ NÀo ESpECIFICADAS ANTERIoRMENTE

+zzzsor - coMÉRCIo vARErrsrA DE cARNES - AÇouGLrES

+ZZqSOO . COTrIÉNCIO VÂREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

299 do Código Penal). Este documento não isenta o requerente de obter outras licenças

exigíveis pelos órgãos Estaduais e federais, nem confere direito de propriedade. O Municipio reserva-se o direito de anular este ato a qualquer

tcmpo caso constatada irregularidadc, risco iminenle ou descumprimento das condicionantes.

responsabilizaçâo civil, penal e

DE sob pena dedeclara a veracidade das informações

CPL
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AUTENTICIDADE DIGITAI
Código de VeriÍicação:
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ESTATUTo soctÂL ue uxfio Dos monÂrloREs tso BÀIRR0 nr*cxÂo
cllPJ XÇ. Í}7,§25.9Í4r0ÍpÍ -97

clpirulo L BÀ BEt{onrtlçÃo, uÂTUREzÂn sem, FtHs E ounnçÃo

Aú 1". A União dus Moradores da Eaino Riac$ão é urra pessoa iurídica ds dirâito

privado, sern Íins hrcrativos, corn aulonomia adminislralirra e linârreira, sediada rta Rua

Principal, S/N, Riachão, GEP:65-5§5{0ü, nêstir Cidâde, regeírdo-se pelo presente

Estah:to e hgislação gue lhe fsr adicárcl^

Art" 2". À União dos l*oradores do Bairro Riacftão tem cuna obietito ts);

l. Atiuidsdes de associações de deÍesa de direitos socials:

ll. Atirdrlades de organiações aseociativas ligaúas à antUra e à arte;

lll. ÂtivHades assaciatiyas e de apoio à ryriurttura não especiftcadas

antericnnente {o sarligo de prepara@ de tereno para fins de plantb realizado sob

conkato, o serrrip de cultirr§, planth e hansphnte & rnudas redÍzado sob conkato, o

servÍço de cofreita de pmduhe agrÍcolm reaEzado sob contrdo, agriatltua Familiar);

lV. Adminisr"açãodecaixas esmlares;

V. §srvb & preparaçáo de teÍrano, cultiw e cdheita;

Vl. Cultiw de ouras plantas de hrrura ternporÉrie náa especiÍlcadas

anterisnr€nte (o crrltivo de abóôora" fdião verde, paFnarosa I veliuer, o anhivo de capim

Napier, rnilho. palrra, trêrro B outrâs ÍorraçLm pãra ooÍÍe, o critivo de leguminos:ts:

erviÍha ern gráo s€lco, fava e oufas hgwninosas de hwura ternrcrárúa, o cttttivo de

outras lavouras ternporárias não espeaiÍicadas antertormenteh

Vll. Fornecirnents & a§nentm preperadss prepanderantemente para

empr§sas;

Vlll. Comércia vareiista de cãrne§ - apusues. Cçrnércio vareiista de

horlifrutigrcnjeirot.

ArL 3". A Íirn de cumprir suãs finatdades, a Âsmciação se organizará em unidades de

prestação de serviços, denominadas depatarnentçs" guantos se fizsem necessários, os

§
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quais se regeÉo por Regimentos lntemos específicos'

Ar1. 4", A Associação, na con§ÊcuçãO dos seUs objetivOS, poderá firmat convêniOS ou

conlralOS e artiCUlar-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades, pÚblicas ou

privados,

Ârt.s". 0 prazo de duração da Associação é indeterminado.

CAPITULO II - BO PATRIi'ÔNIO E DAS RECEITA§

Art. 6". O patrimõnio da Associação é constituÍdo de todos os bens indimdos na escritura

pública de constituição e pelos que eta vier possuir sob as formas de doações' legêdos'

aquisiçõçs, contribuições' subvençóes e auxílios de qualquer natureza'

§ 1.. As doaçóes e legados com encargos somente serão aceitos após a

aprovação da Assembleia Geral;

§ 2". A oontratação de empréstimos ftnançeiros, seja em bancos, seia por

intermédlo de partÍculares, bem como a gravaçáo de ônus sobre imÓveis' dependerá de

préüa aprovação da Assernbleia Gerali

§ 3". 4 alienação Ou permuta de bens, para aquisiçáo de outros mais rentáveis

oumaisadequados,dependerádepreviaaprovaçâodaAssembleiaGeral.

Art. 7"- Constituem receitas da Associação:

l. As contribuiçóes periódicas ou eventuais de pe§soas fÍsicas, ou jurídlcas,

colaboradora§ com a Associação;

ll. As dotações e as subvençÕes recebidas diretamente da União' dos

Estados e dos Municípios or..! por intermédio de órgáos púbrioos da adrninistração direta,

ou indirela;

lll. os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de

convênios com enüdades pÚblicas, ou particutares, nacionais ou est'angeirss' não

destinadas especificamente à incorporação êíIl seu patrimônio;

lV. As receitias operacionais e patrimoniais;

"f
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Contri bu i ções voúniaiãié ieg u iares de seus associados;

Art. 8". 0 patrimônio e as receitas da Associação somente poderão ser utilizado§ para a

manutenção de seus objeüvos'

cAPíTuLo lll - Dos ÓncÃos ADi,lNlsTRATIvos

Art.9'. São órgãos administrativos da Associa$o: aAssembleia Geral' a Diretoria e o

Conselho Fiscal.

Art. 10" Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da Associação'

observar-se-á o seguinte:

l. Não são remunerados, seja a que tÍtulo for sendo-lhes expressamente

vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem;

ll. Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

assumidas pela Associaçâo em virtude de ato regular de gestão' respondendo naquela

qualidade, porém, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiro§ ou a própria entidade'

praticados com dolo ou culPa;

Itl. É vedada a participação de cônjuges e parentes, consanguíneos ou aÍins'

até olerceiro grau, inclusive, no mesrno órgáo administrativo:

lV.Nenhumintegrantepoderáparticipardemaisdeumórgãoadministrativo

simultaneamente;

V. perderá o mandato o integrante que faltar 3 (três) reunióes consecutivas

ou mais de 5 (cinco) altemadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas

hipóteses o seu cargo declarado vago;

Vl. Não é delegável o exercício da função de titular de órgãos administrativos

da Associação;

vll. os mandatos terão duração de 4 (quatro) anos' permitida uma

reconduÉo;

V

§CAPíTULO IV - DA ASSEi'BLEIA GER.AL
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ArL Í1. A Assffirbtuis **ft§**#JÍfr"h3,í*** da entidade, será
mnstituída pôÍ tsdos os s&iss em plenr goao dce sÊEs direit*p estatuliirios.
ParágraÍ'o Unicu" A Âsssrnbleia Ger-al sará pesidiÉa pela PresÍÍenk* da Asswiry*o, qua

terá o yotÕ ds qualidada sm casÇ de arnpate ÍEs uoü.açü€§

Art. '12- Anuaknente. nüs 4 {quam} rneÉEs segui*tec ac tÉrn#rs da exercÍcis finanç,siro,

devará havpr urna Asewbhia Geral Onlinfuia, wrMÊ pá* Fr**derÍe, pãra

emmin,ar B aproyafl

I - As denorninaffia mrÉbeis e a pr6taç5la óa w*tas da üirçlwia, apór
parê€§f dq CoÍIsÊ*trq Fisc€|, a oç rslatóíi*s anusis e çirçunsüewiedrwdas attvidâdes e da

situaÇâo econômiso-fi nanceim da Àssocias;
,f * ü orçarnenh anual s.r durkneral, orrdcdo prer*arnenle a t-wehhe Fiscal. e

o prÕgran?a dÊ trabalho elâborâdo p& DiretsÍ*a.

Art. í 3. Âr*Ín das aüibui@r prc.,uistas nc adigo ante;tor, *W * Àssmlbkl a Çerut:

! - Êlegrer e dar Fo's§ê ãos iÍtesrântes da Dire&ia e & CsnsçF*o Fi*al;
ll - Aprovar o ,Roglmento lntemo e sutlus atoq lw,rratÍrc propr9stc6 pvb

Dirctsria;

lll - eugerir á ilirstadiâ ae porlidênciar qre ju§ar nessgtárias ac inteíesse da

Associaçáa:

l\r - Hib€rãr mbrc a coryuç*iência da aguiaiçáo" ali*naçâa o* onerryão de

bens pert*nmrtes à Âsssciasâq

V - &Itorizar a r*dizaryão de aaoldc, mn&los e ctr§rêfiios qüe çorrstituam

ônus, obriga@s e corrprsÍnlssús para a Associação;

Vl - Oa{ibsrar s6rc prsposts de ahewção &, *reorparâ@ de outÍ?§ entidader
à Assuciação;

Vll - üeddir sobre reítrrtr da presente es*ahlto:

Vlll - Delibsrar sobre a extinso da Âs§*ciaçâs;

lX - DeÇidir Ç§ 6ir os çmissço neela estahrtE.

Parágraío tinics. ExcepcÍonalmente, por nnalivo de urgÉ*eía, *s ÇÍrsos amiseos p#arãa
ser deçididos pela Siratsriâ ad refererüd *srll' úaÂmgrnb*çia §Gçrsl"

t/ .',1§!
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Art' 14' A Assembleía Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada

| - Pelo Presidente da Associação;

ll- Por í/5 (um quinto)dos associados;

Il- Pela Diretoria;

lV - Pelo Conselho Fiscal.

ArL 15' A convocação das assembleias gerais poderá ser realizada da seguinte forma:

l' Mediante correspondência pessoal com contra recibo, dirigida aos
integrantes da Assembleia Geral, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados,
com antecedência mínima de (0S) cinco dias;

ll' Por meio de circular entre os associados com antecedência mínima de
cinco (05) días corridos;

lll' Por fixação do edital no quadro de aviso da secreiaria da sede com
antecedência mínima de dez (i0)dias conidos.

Art. 160. No editalde convocação das assembleias deverão conten

t.

il.

[Í.

tv.

V.

Data da assembleia;

Horário da assembleia;

Local com endereço completo;

Pauta da assembleia;

O número de associados, para efeito de quórum.

Frra Pá-^i-ôl ,{^ rr^-.^-l- n:--t-:

Parágrafo Úníco. O quórum mínimo para a abertura das reuniões será, em primeira
convocação, de metade mais um dos componentes da Assembleia Geral e, em segunda
convocação, trinta minutos após, com pelo menos 1/3 (um terço)dos Associados.

4ft.17. o quórum de deliberação será de Z3 (dois terços) da Assembleia Geral, em
reunião extraordinária, para as seguintes hipóteses:
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| - Alteração do esbh;B;

ll - A§enaçãs de benç im&eis e gravação de ônus reais sobr'e pt§ rnc§mos;

Itl - Extiâção da Associação-

CAPfTULO V. t}Â DIHETOEI,Ê Ef,Eç$TNÍA

Aít. 1g. A Diretoria Execr.rtiirra é o órgão ÍÍÉxims exec-utiuo e será ooÍnpos'1a poc

t.

ll.

lH.

0'l (um) DirÊtÍIr Ffesidente;

0'l {um} Diretor T*oureiro;

O1 {um) Diretor Secredárb

pansrafo ünico. Omnendo vaga entre oe lntegnantes da d*r*torb, a A§sembleia Geral

se reunirá no pGlzo rnáxima de 3O {lrint*} días apóS a rraEâftcia, pars eleger o novo

integrante.

Àrt. 1E. Cabe à Diretoria:

l.ÊlabryareexeüItãfopfograÍnaanuddeativi&des;
ll. Elaborar e apresentar à Âs*nüleia Geral o rehtória anual e o respectivo

demonsbatiso de r€'§tdtâdo dc axerçício firdo;

lll. Elãborâr o orFmentp de receitas e despesas para o exercícis seguinte:

lv. Elaborar oe Regimentm lnternos dos departamentos;

V. tonfataí e deÍnitir funcionáine-

Vl. Constiilrir, mnsorciar, unificar e dissohrgr departarnenbs;

Vll. Curnprir e fazsr anmgir o presente eslahrto e as decisóes da Assembleia

Geral;

Vlll. Àdrnilir pedido de inscriçãa de associados;

lX. AsãtâÍ pedido de denrlssão troluntária de â§§oclado§.

Art. 20. São akibuipes do DiretorPre§dente:
\

ê
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l. Representar a Associação ativa e passivamente, judicial

extrajudlcialmente;

ll. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os Regimentos lnternos;

lll. Convocar e presidir as reuniôes da Assembleia Geral e as da Diretoria;

lV. Dirigir e supervisionar todas as aüüdades da Associação.

Art. 21. São atribuições do Tesoureiro:

l. Anecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos

destinados à Associação, mantendo em día a escrituraçáo;

ll. Efetuar o pagamento de todas as obrigações;

lll. Acompanhar e superyisionar os trabalhos de contabilidade, contratados

com proÍissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigaçóes Íiscais e
trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil;

lV. Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitados;

presentar o relatório ftnanceiro a ser submetido à Assembleia Geral;

V. Apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao

Conselho Fiscal;

Vl. Publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas

no exercício;

Vll. Elaborar, com base no orçamento realizado no exercício êm curso, a

proposta orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para

posterior aprecÍação da Assembleia Geral:

Vlll. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores

suficientes para pequenas despesas;

lX. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos

relativos à tesouraria;

X. Assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques emitidos
pela Associação.

Art22. São atribuições do Secretário:

l. Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;
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ll. colaborar com o PresiOeiiJ,i"-áiréçao e exetução de todas as atividades

da Associação;

lll. Secretariar as reuniões do Conselho Curador e da Diretoria, redigindo as

respectivas atas.

CNPJ

CAPITULO VI . DO CONSELHO FISCAL

Art. 23. O Conselho fiscal é o órgão máximo de fiscalização dos atos administrativos e

financeiros, e será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros

suplentes, com mandato de quatro (04) anos, e direito a reeleição

s1". O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria;

s2". O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pela Assembleia

Geral ou pela Diretoria;

§3.. Oconendo vaga ern qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho

Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o Íim do mandato para o qual foi

eleito;

§4'. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, a

Assembleia Geral se reunirá no pr.vo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para

eleger novo integrante.

Aú.24. São atribuições do Conselho Fiscal:

l. Examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaísquer

outros documentos da Associaçáo;

ll. Fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres

legais, estatutários e regimentais;

lll, Cornunicar à Assembleia Geral erros, fraudes ou delitos que descobrir,

sugerindo providências úteis à regularização da Associação;

lV. Opinar sobre:
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a) As demonstrações contábeis da Associação e demais dados

concernentes à prestação de contas;

b) O balancete semestral;

c) Aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação;

d) O relatório anual circunstanciado pertinente às atividades da Associação e

sua situação econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer

as inÍormações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação

da Assembleia Geral;

e) orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às

atividades da Associação, sob o aspecto da viabilidade econômico-Íinanceira'

Art. 25. Ao titular do conselho fiscal, compete;

Presidir reuniões;

Assinar documentos relativos aos pãreceres do conselho fiscal;

Representar o conselho Íiscal perante o conselho de administração

Art. 26. Aos suplentes do conselho fiscal compete:

t.

ll.

m.

t.

[.
il1.

Substituir o titular nas faltas e impedimentos;

Secretariar as reuniões;

Manter sObre sUa guarda, os livroS e documentos relativos ao cOnselhO

CAPÍTULO VII . DOS ASSOCIADOS

Ar1.27.A Associação tem aS seguintes categorias de sócios:

l. Sócios fundadores: as pessoas que assinaram a Ata da Assembleia Geral

de constituíção da Associação;

ll. Sócios efetivos: as pessoas que Íorem admiüdas pela Diretoria, conforme

as condições Íixadas pela Assembleia Geral;

§
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lll. Sócios beneméritorrãõuetãr-pessoas que tenham prestado serviços de

relevância para a entidade, segundo avaliação da Assembleia Geral.

Art. ZB. Um associado poderá participar de mais de urna categoria de "sócios" da

Associação

CAPÍTULO VIII - DA ADiIISSÃO DO ASSOCTAOO

Art. 29. Para admi$sáo, o associado deverá preencher uma ficha cadastral, o qual será

analisado pela Diretoria Executiva e uma vez aprovado pelo Diretor Presidente da

Diretoria Executiva, será informado do seu número de matrícula e categoria a que

pertence.

parágrafo único. Deverá também o interessado na admissão apresentar junto a ficha

cadastral

l. A cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos

pais ou de seu resPonsável legal;

ll. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

lll. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

GAPITULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES

Frequentar a sede da Associação;

Usufruir os serviços oferecidos pela Associação;

Participar das assembleias e votar;

Manifestar sobre os atos, decisões e atividades;

Aos associados efetivos se candidatar e serem votados a cargos eletivos;

Requerer a qualquer momento o seu desligamento da Associação, com

Renúncia dirigida a diretoria.

Art. 30. São direitos dos associados, estando quites com suas obrigações sociais:

t.

il.

ff.

lv.

V.

vt. §
3
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Art. 31. Sáo deveres dos associados:

l. Acatar as decisões da assembleia;

ll. Atender os objetivos da Associação;

lll. Zelar pelo nome da Associaçáo;

lV. Participar das atividades propostas;

V. Contribuir na apresentaçáo de propostas para o desenvolvimento da

Associação;

Vl. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associa$o, para

que a Assernbleia Geraltome proüdências;

Vll. Exercer integralmente qualquer cargo para o qual for eleito (a) ou

nomeado (a).

Vlll. Pagar em dia suas mensalidades.

Parágrafo único. Os sócios somente poderão efetuar negócios de qualquer

natureza, direta ou indiretamente, com a Associação, devidamente autorizada pela

Assembleia Geral.

CAPíTULo x. DA SUSPENSÃo, ExcTuSÃo E DEMISSÃo oos ASSocIADoS

Art. 32. A perda da qualidade de associado será detenninada pela Diretoria Executiva,

sendo admissível somente havendo justa causa, quando ficar comprovada a ocorrência

de:

t. Violação do estatuto social;

ll. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

lll. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;

lV. Desyio dos bons costumes;

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;

Vl. Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três

parcelas consecutivas das contribuiçôes assocíativas.

Art. 33- Caso o Associado venha cometer qualquer dos atos especiÍicados no art. 33,
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Advertências por escrito;

Suspensão de 30 (trinta) dias a 01 (um) ano;

Exclusão do quadro de associado.

L

lt.

lll.

Art. 34. A advertência, por escrito, será elaborada pela Diretoria Executiva, com aviso de

recebimento, informando o motivo.

Art. 35. Ocorrendo a repetição do fato, o associado será suspenso dos seus direitos, por

um prazo não superior a cento e cinquenta (150) dias corridos, pela Diretoria Executiva,

com exposição de motivos.

Art. 36. Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtomos, no prazo de

noventa (90) dias corridos, o associado será conduzido pela Diretoria Executiva a pautar

junto a assembleia geral extraordinária, sugerindo a sua exclusão.

Art. 37. Quando do encaminhamento do associado para sua exclusão, o mesmo teÉ

direito a defesa na assembleia.

Parágrafo Único. A Assembleia geral após a exposição dos motivos da justa causa

deliberara sobre a exclusão do associado, sendo-lhe em seguida ofertado a prazo de '10

dias para apresentar a defesa formalizada a Diretoria Executiva, sendo-lhe denegado o

pedido de reconsideração, igual prazo será oferecido para apresentar o recurso pa'a a

assembleia geral.

Art, 38. O associado excluído poderá retornar ao quadro de associado, após três (03)

anos de afastamento.

Art. 39. Para demissão espontânea do associado, basta encaminhar a solicitação do seu

afastamento temporário ou definitivo, através de uma carta de renúncia, dirigida a

Diretoria Executiva da Associaçáo.
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Art. 40. Associado que tenha soricÍtáôá'ã,iã-âJ*irúà õrbontaneamente, não poderá

solicitar o seu retomo ao quadro de associado' sem préüa aprovação da Diretoria

CNPJ

Executiva,

CAPÍTULO xll - DAS DlsPoslçÕes rtxRts

Art. 41. A Associação náo distribui dividendos nem qualquer parcela de seu patrimÔnio

ou de suas rendas a tÍtulo de lucro ou participação no resultado, aplicando inteiramente

no País oS SeuS recursos financeiros, incluSive eventual superávit' de acordo Gom OS

objeüvos estatutários.

Ayl.42.O exercício frnanceiro coincidirá com o ano civil'

Art. 43. A Associação manterá a sua escrita contábir/Íiscal em rivros revestidos das

formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão'

Art. 44. Os Funcionários que forem admitidos para prestar serviços proÍissionais à

Associação serão regidos pela consolidaçáo das Leis do Trabalho - cLT'

Art. 45. A extinção da Associaçáo dar-se-á mediante o voto favorável de 213 (dois terços)

dos associados presentes à Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente

para talfim, conforme previsto nos arts. 13, inciso Vlll, e 16 inciso lll, deste Estatuto.

parágraÍo único. Decidida a extinção da Associação, a Assembleia Geral destinará o

patrimônio para outra entidade de fins congêneres

Santana do Maranháo - MA 19 de janeiro de 2024
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MARIA EDILEUZA DE

Presidente

MICHELLE
CORREA

MENDES

Assinado de forma
digital por MICHELLE

CORREA MENDES

Dados: 2024.01.30
1158:26 -03'00'

MICHELLE CORREA MENDE§

Advogada - OAB/MA 24.117
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ÀssocrAçÃo Dos MoRADoRES Do BAtRRo RncnÃo
GNPJ no. 07.625.9í41000í -97

ATA DÀ ASSEMBLETA GERAL ExrR.Aonor*Ánn (AGE)

REALIZADA EM 25 DE MAIO DE2O24

1. DATA. HORA E LOCAL: Aos vinte e cinco (25) dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e quatro {2024), às dez horas (10h:00 rnin} em primeira chamada,

e as dez e trinta minutos (10h:30) em segunda e última chamada, na Rua Principal, SlN,

Riachão em Santana do Maranhão/Ma, Cep 65.555-000, sede da Associação.

2. CONVOCACÃO: Mediante edital de convocação, enviado por

correspondência pessoal com 05 (cinco) dias de antecedência, conforme previsão

Estatutária.

3. PRESENÇA: Conforme registro na Lista de Presença, constante do Anexo

Ià presente ata.

4. COMPO.-SICÃO DA MESA: (l) Presidente: Adriana Nogueira da Silva. (ll)

Secretário de mesa: Maria Betiane Sousa de Oliveira.

5. ORDEM DO DIA: (l) Eleição e Posse da nova presidência em deconência

do óbito da Sra. Maria Edileuza de Freitas Nogueira, antiga diretora presidente

empossada.

6. E§CLAREGTMENTOS PRÉVrOS E TNSTRUÇÔES SOBRE Oq

PEOTOCOLOS DE DISTANCIAMENTO: Solicita-se a gentileza de todos deixarem os

celulares no modo silencioso, e o silêncio dos participantes no deconer da assembleia.

Ainda, inÍorma-se da necessidade de não se estender os trabalhos por mais de 1 (uma)

hora e meÍa de duração em razão das necessidades das retomadas de suas respectivas

atividades.

PELO§ A§SOCIADO§ PRE§EI|TES:

Õ

\

§

7,

Fls. 1y"

CPL

á

'\N+'o 
\

0,^
C/



Fls. N"

CPLUN.'C
*

o
êfi
É,,

CNPJ
a7:625.914/AA(]1-977.1. Para presidir os tabalhos, foi indicada a Sra. Adriana Nogueira da Silva,

que escolheu a mim, María Betiane Sousa de Oliyeira, para secretariá-la.

7.2. Com a palavra a Presidente iniciou as deliberações, que passou a apoiar e

assumir a conduçáo dos trabalhos, deu boas-vindas aos presentes, agradeceu a presença

de todos e declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária às 10h:00 min (dez horas)

em primeira chamada, por respeito ao quórum necessário, sendo este conforme o estatuto,

o mínimo da metade dos associados em pleno gozo de seus direitos;

7.3. lnicialmente, foi apresentada a informação do falecimento da Sra. MARIA

EDILEUZA DE FREITAS NOGUEIRA, empossada como presidente desta associação, em

assembleia geralordinária, no dia 19 de janeiro de2A24;

7.4. Assim, foi proposta a eleição da Sra. ilARIA IVAI.IETE SILVA FREITAS

para o cargo de Diretora Presidente, conforme previsto no art. 19, parágrafo único do

Estatuto vigente;

7.5. Sendo sanadas todas as dúvidas dos presentes, foi colocada tal proposta

em votação, sêndo obtida aprovação unanime dos presentes;

7.6. Dessa forma, foí indicada e aceita a seguinte membro a seguir citada,

para compor o cargo da Diretoria a saber:

DIRETORA PRE§IDENTE: MARIA IVANETE SILVA FREITAS;

7.7. Foi também informado que o seu mandato se inicia no dia 26 de maio de

2024, e se encenam no dia 21 dejaneiro de2A28.

EIICERRAITENTO: Nada mais havendo a ser tratado e como não houve outras

manifestações, determinou a Sra. Presidente que encerasse a Assembleia, sendo lavrada

a presente ata, que, lida e achada conforrne, foi assinada pela presidente Sra. Adriana

Nogueira da Silva e a Sra. Maria Betiane Sousa de Oliveira, secretária de mesa.

Santana do MaranhãoiMa, 25 de maio de 2024
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ANEXO I

LISTA DE PRESENçA

ASSEiiBLEIA GERAL EXTRAORDIilÁRh (AGEI REALIZADA Eilt 25 DE MAIO DE

2024

(

§

§

MEMBRO ASSINATUR.A

MARIA IVANETE SILVA FREITAS

f?rtn'n /rr^rr,/" á; l* )r-lb
ADRIANA NOGUEIRA DA SILVA

Àl*;*^ rffrr*ná,lo hi),, o
MARIA BETIANE SOUSA DE OLIVEIRA; U

GERLINE SILVA DOS FREITAS

&;"t{-,,^ .L E,lr»
CLENTLDO SANTOS CONCETÇÃO

C.,[.r,, fuo sor)on- {.on {ttlãn
CLAUDIANA DE OLIVEIRA LIMA

C'hrá;7;GEILSON JOSE NOGUEIRA FREITAS
GeílôclJõEá N OGt ç./.fl f §

MARIA ANTONIA SOUSA OE OLIVEIRA

Wdn lA,4 rTbY, tb-r 4 rtt .?srn^y'

I

MARINETE ROCHA DE SILVA

',Yn q, : » rTr*p"td* d* ç u?*n
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E LIVIL NT PÉ5SOÀ5 JURíDICÂs

ÀPRE5T{{TADO HO}E
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secRerÁRtA DE MESAPRESIDENTE

§

U

(

a

4,àsv

&



Fls. N" o

CPL

,t

SERVENTIA
OFIGIO UIrllcO DE

EXTRAJUDICIAL
§A}ITATIIA DO TIARA}IHÂO

Lulr Guilhsrme Sllva Godinho -Tabcliâo e Raghüre&r
Avenlda Goremadora Rosaana Samey. no 1032, Cento, Santana do f,{arante/MA

H.: (98) S56$8ÍX)5 I E<aa[: carbricantana.m@gmail.corn

COMPROVAÀTTE I}E ENTREGÂ DE PROTOCOLO

Protocolo No..:34

Data ........... . -...: M/06/2024 14:38:14

_ 'presenrante -.: ASSOCIAÇÃO DOS MORá,DORES Do BAIRRO RIÁCHÃO.Y)bservação 
....:

§elo(c) de Fiscdizaçio: PRENOTI577I93ZB79CLLS22R6D6! Podcr Judicürio - TJllÍÁ- Scto:
PRENOT1S?7L937,8?9(,L[ S22R6I,óI, o/,l06,n0211{:3&10, Ato: 15.1, Plrt{s): Â§§OCIÀçÃO DO§ MORÂDOBES D'O BÂIRRO
RIÁCHÃO, Totel R:l 3ü,ú4 Emd nS 34tZ rERC nt 1,04 FADEP nt fr9 IiEMP xu§ 1,39 Cor*rltc cr hrpr:/Irclo.tJnr.Juabr. Eoc
registro foi preootado sob o no de ordem acioa, inrplicando em prioridadc nos termos do aÉigo 186 da lei 6.015n3, sendo que seu registro

dcpcnde de análise a ser efetuarla no prüm de 5 dias. Favor comparecer em 5 dias úteis ímuido dostê rccibo afim dc veri.6car evcntuais

cxigências a serÊm satisfeitas. 0 vslor dos emolurneotos é uma previsão, podcodo bavcr alteiação do mesmo cm decorrêrcà,ltrs atoc de

rcgistro.
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LwRO A:00003

Proocolo H" 34. Livro: ü0O01.

§ERVE]ITIA EXTRAJU DI CIÂL
oFíGlo Úxrco DE §A}ITATIA Do IIARI}IHÃO

LuIl Gullhrrmr Sitrr Godinào -Taboliio e Rcgb,frdor
Àvríúd8 Govern*a Rcaana Samey. no 1032" CeÍnÍo. SgltaÍre do ÍrlaranhãdiA

Tel-: (98) 9856$8905 | E-mait carfrirasantans.ma@gnrail.oorn

ORDEM:0000014

-r"";ãh
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FOL[{Â: l5Ev/158V

C.IrtPJ

ANEXO I
07"625,-914/ OOOl-97

L§TÀDEPRESET{çA

ÀssÊrBLEr.ÀGERAL Ef,raAoRorxÁnn 6oe1 REALzÀrlA Et 25DE tAto DE

2ú:rr

Rus PrisciFsl do Povord* fjacüb, Mrurícípto dc ssÍrarlr tlôMarqrhsclMÀ
(ttr{PJr 07,ó25§t{fiúO l-9?

MÂRÁNHÂO-MÀO5D§ JUNHO DE2§24.

Fn o qe coarriall r de§Mls üiBiql. r{ui ror§derdo. Éar Lulz oull}lE*}ill SILVA coDtNÍtü, TABELTÀo ç

Âkr: t5.1. Prié(Í): À§§sclÂÇIo trc
A:süo c do íÉ"

Do EÀtRf,o ÂtÀCltÀo, lsrut Rf ts.ó{ Eqol ti
Ab: 153.1. rei{i}: AssOClÀçÀO ms UORÂDOnss DO BÀII§O RlÀCt{ÂO, TorÀl R§ 9?,$ rm.t
Àb: r5"9À r.í{s}: À§ocrÁçÀo Do§ MOn^D0R.ES O.) 8§rRO *tÂcH,to, Íord §$ í&r r Fr}61
Âk l5-?L hnqrl 

^§§txt 
çÀ() Do§ M(IR.ÀDOR§§ rro BÂtnRo ntÂcHÃo, Totar R3 !1.1! Émor

ffiffiffiffi
n

§

CPL

s. No

MEiIBRO Às§rÍ{ÂTuRÂ
MÂRIÀ IVANETE §ILVA FREITâS

r*rr.,'tz i*orl' l;lç, 1r,.*"
ADRIANA NOGUEIRA DA SILVA

+
MÀRTÀ BENÀNE SOTJSÀ DE OU\,EIR'':

ÁdNir-t ü,{'at,t,ií, "l &§&

,amioj&ú;n"rr, a*n rk,rlt uti
GERLINE SILVA DOS FRETTAS

GEILSON JOSE NOGUEÍRÂ FREIIAS.
3s i lsos psc s O6rsr,rrq. F

IIIARIA

*t n s ics .4 *Taysl r t t aq n.,
MÂRINETE ROCHADE SILVA

uailntT4"**si2-

DO

d-
/, ry\Nu!

cJ.o, lJo Sanfo» (.oncl?.ã,,
Ç {tr , Sr{^rr.-l*- :r.,tt

{rzs:},1x** Jr.*"-* L*íJLAUOIANA tfE OLTVEIRA LI}TA



LMOA:00003

SERVE}ITIA EXTRAJU DIGIAL
OFíGIO Ultltco DE SATTTA}IA DO ilIARAilHÃO

Luts Gu§hcrrr Sltyt Godlnho -Tabdiíor Rcgürrador
Avaida Gor,crndorâ Rcea*a Sarney. Írc r(Xt2, Certo, SaÍútírado lilananhão/ttlA

Tel.: (98) S563{905 | E<rd: carbrlosarüra.m@grnaí,com

ORDEM:0000014

Ct\.PJ
o7-62s-914/ OOOI-97

AssoclÀgÃo Dos toRAIxrREs oo BARRo iiÀcHÂo
C§PJ n'. 07.6253Í{1000í -Y,

ÂTADAÂssEilEt.El^cER Lam oRDfiÁRrÀ{ GE,

8EÀuZÀDA eI 25 DE X n DE 2014

1. DÂTÀ l{OÊA E L@ÀL Aos vhle s úrco (25) dbs do nâo da março do

ano de dria mi e vintê 6 qu3to {2044}, à dae horas (10húo min) om púitrFird chafia&,

e as dsz e Eínta minutos (10h30) eíÍ segunda e últirna dumada, na Rua PÍirfrpd, Slfd

Riscião sm Santana do Maraahãor'ilâ, Csp 65.55fl00, scd€ da Assocbçào,

z. cot{vocAcÃo: Mediaílê edltal de erweado pa
corespordãncia Fessoal em 05 (cinco) dbs dê ant c€dánciâ, coúÚ'ne pwisáo

Estatjtáriã.

3. PRÉSEl{Cru ConfoÍmÉ Íogisto na Lkta de Preeersa, consbnta do Ànexo

lá píesentâ atâ.

4. EIXPOS|CÃO DÀ tiE§ : (l) Poddcnh: Áúiana llogmira da Sltrra. (ll)

SecreláÍto do íÍlose: [iãÍia Bstlarc Sousê ds Olhelra.

5. QESEü-99-9!! 0) ElelÉo a Posca da nova g€ÉHànch am decorrãncb

do ó,biio dg Sra. Marh Ed$olErâ dê Frelta Nog,ôira. anõga dlebra pÍüsideorâ

€mpossadâ.

ô. ESCIrREC|IEüT(IS pRÉVrOs E ilSmUCoES- SOBE OS

PROTOCOLOS DE OlSTAllClÂIElÍTO: Sollcita-ss a geúls:a de todos dsixarem os

colulaÍss no modo silencbso, e o §lànch dos par6cipânlÊe no daconer da acsqnbleia.

Alnda. iníorma-se ds ntcassldada de nâo se eslond$ oe trabahe por lnâb ds 1 {úma)

hora s rrsia dê dura@ om râzão dãs n€cassÍdade das rÊbmâdas de luas resgactivas

alivldedeg.

7. DELTaERACÔE§ Dâ AS§EIrSLE| GERAL â§nénunÁru,a rAGEt

PELO§ ASSOCI,ADOS PRESEI{IES

Rue Pririprl do Povgodo Rfucàâo. Mrnichio dc §eaÊal do Meobào/MÀ
CI{PJ: 0?.62J.9 lirtloo l-97

FOLHA: 157/ls8v

Fls. N"
REGISTRO CTWL DAS PNSSOA§ JI}RÍDICAS

INSCRIÇÃO

ATA DA ASSEMBLÉh Cpnar EXTRAORDTNÁRrA (AGE) COM AVERBAÇÃO nmurRo 12

DA ASSOCIÁÇÃO DOS MORADORES DO BATRRO RrACHÃO
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AS§OCrAçÃO OOS mORADORES DO BÀIRRO RIACHÂO

CI.IPJ no. 07.625.91{10001 €7

ATA DA ASSEMBLEIA GERÂL EXTRAORDNÁRIA {AGE}

REALIZADA EM 2§ DE TAIO DÉ,2O24

1. DA,TA. HORÀELOCAL: Aos vinte e cinco (2§) dias do mês de março do

ano de dois mile vinte e quatro (2A24), às dez horas (10h:00 min).em primeira chamada,

e as dez e trinta minutos (10h:3CI) em segunda e última chamada, na Rua Principal, SlN,

Riachão em Santana do MaranhãoiMa, Cep ô5.555{00, sede da Associação.

2. CONVOSACÃO: Mediante edital de convocação, enviado por

correspondência pessoal com 05 (cinco) dias de antecedência, conforme previsão

Estatutária.

3. PRESENCA: ConÍorme registro na Lista de PresenÇê, constante do Anexo

I à presente ata.

4. COUP9S|ÇÃO DA MESA: (l) Presidente: Adriana Nogueira da Silva. (ll)

Secretário de mesa: Maria Betiane Sousa de Oliveira.

5. OR§EIti DO DlA,: (l) Eleição e Posse da nova presidência em deconência

do óbito da §ra. Maria Edileuza de Freitas Nogueira, antiga diretora presidente

empossada.

6. ESCI.ÂRECIITIENTOS PRÉvlO§ E IN§TRUÇÕES SOBRE ,,,,,,,,8§

PROT9ÇOLOS DE DI§TANCIAMENTCI: Solicita-se a gentileza de todos deixarem os

celulares no modo silencioso, e o silêncio dos participantes no deconer da assembleia.

Ainda, informa-se da necessidade de não se estender os trabalhos por mais de 1 (uma)

hora e meia de duração em razão das necessidades das retomadas de suas respectivas

atividades.
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07.625-914./OO Ú1-977.1. Para presidir os kabalhos, foi indicada a Sra. Adriana Nogueira da Silva,

que escolheu a mim, María Betiane Sousa de Oliyaira, para secretariá-la"

1.2. Gom a palavra a Presidente iniciou as deliberações, que passou a apoiar e

assumir a condução dos trabalhos, dêu boas-vindas aos presentes, agradeceu a presença

de todos e declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária às 10h:00 min (dez horas)

em primeira chamada, por respeito ao quórum necessário, sendo este conforme o estatuto,

o mínimo da metade dos associados em pleno gozo de seus direitos;

7.3. lnicialmente, foi apresentada a informação do falecimento da Sra. MARIA

EDILEUZA DE FREITAS NOGUEIRA, empossada como presidente destâ associação, em

assembleia geralordinária, no dia 19 de janeiro deZ0Z41,

7.4. Assim, foi proposta a eleição da §ra. ilARIA IVANETE SILVA FREITÂS

para o cargCI de Diretora Presidente, conforme previsto no art. 19, parágraÍo único do

Estatuto vigente;

7.5. §endo sanadas todas as dúvidas dos presentes, foi colocada tal proposta

em votação, sendo obtida aprova$o unanime dos presentes;

7.6. Dessa forma, foi indicada e aeeita a seguinte membro a seguir citada,

para compor o cargo da Diretoria a saber:

DIRETORA PRESIDE§TE: MARIA IVANETE SILVA FREITAS;

7.7. Foi tambrám informado que o seu mandato se inicia no dia 26 de maio de

2024, e se enceÍram no dia 21 dejaneiro de 2028.

ENCERRAITIENTO: Nada mais havendo a ser tratado e como não houve outras

manifestações, determinou a Sra. Presidente que encerrasse a Assembleia, sendo lavrada

a presente ata, que, lida e achada conformê, foi assinada pela presídente Sra. Adriana
Nogueira da Silva e a Sra. Maria Betiane Sousa de Oliveira, secretária de mesa.
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Santana do Maranhão/Ma,25 de maio de 2A24.
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AHEXO I

LISTA DE PRESE}IÇA,

J\SSEil,IBLEI,À GERAL EXTRAORDNÁRIA {AGE} REALIZADA EII 25 DE MÂIO DE

2024

Fls. N"

CPLIL
o

( LT}S

\
ô§
§

§

á, ,\

iNEMBRO AS§INATURA

MARIA IVANETE SILVA FREITAS
/)

rürn'-a /rro*.1o *b" )nlb
ADRIANA NOGUEIRA DA SILVA

À}*;*^ ?r,tr.u*;n Án Çn),, o
MARIA BETIANE SOUSÀ DE OLIVEIRA;

Áj,nna'lb&n r§,,&"t)nr,, &. rrl ;,,

U

SILVA DOS ITAS

CLEN|LDO SANTOS CONCETÇÃO

CLAUDIANA DE OLIVEIRA LIMA 0f.. í J,,
GEILSON JOSÉ N66LJEiR/q FREITAS

&íl.;ou ôtr- N O{=vsí,^.a IHG
MARIA ANTCINIA SOUSA DE OLIVEIRA

MARINETE ROCHA DE SILVA

wr n tt,',,7 *otÀ* d* çxUa

I

uNh
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MARIA BETIANE SOUSA DE OLIVEIR^A

SECNTTÁRN DE MESA

ADRIANA DA SILVA

PRESIDENTE
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Gadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIAT]VAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

cffilt*Hir§

Fls. N'

CPL

lnformaçôes

N'cAF:i,lA'-"'..'..**05709CAF Situação:ATIVO

DâtedainscÍiçáo: 19112J2o24 Últimaatualizaçãoi1910212026

Data de Validadê: 1910212029

ldentiÍicação

Razão Socie|: UNIAO DE MORADORES OO BAIRRO RIACHAO

CNPJ:07.625.914/0001-97 TipoPessoaJurídicâ:AssociaçáoPrivada

Munlclpio: Santana do Maranhão UF: MA

Roprê3sntante Legal: MARIA 1""" S"- FREITAS CPF:013."'."494

Data ds Constituição: 20109/2005

Entidadê responsável pela inscrição no CAF

Entldadê: AGENCIA ESTADUAL OE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL OO MARANHAO - AGERP / MA

cNPJ: 08.593.102/0001-70

Cadastrador: JORGE RICARDO DOS SANTOS FARO

Composição Societária (data de envio do arquivo: 19lOU2O26l

Gomposição por Sexo

Resultado Composição Societária

Quantidade de sócios com CAF por município

E

E

0 0Assentado PNRA

0 0Benefício PNCF

0 0Quilombo

0Teíra lndígena 0

0Demais Povos e Comunidades TÍadicionais 0

100

0

24

0

Nenhuma opÉo

Aquicultor

0 0Extrativista

0 0Pescador Artêsanal

0 0Silvicultor

100Demais Agricultores Familiares 24

Atividade Principal do6 Agricultores Familiares Farticipãção Relâtiva'/iOuantidads

Catsgorias dos ÀgriÇultorus Fâmiliares Fârticipagão Rolstiva o/oOuantid.do

Feminino 14 58.33

't0 41.67Mâsculino

Sexo dos AgÍicuhores FamiliaÍas com CAF @"tir"v"

100Número de associados com inscriÉes ativa no CAF 24

0Número da associados sem inscriçÕes no CAF 0

Câtêgôrias de Agricultoíês FâmiliâÍês T.;;il;

Santâna do l\.laranhão/MA

túuniclpio/UF Ouãntidâdê

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos paÉ regiáo NoÍte e de 3 (três) anos para as demais regióes,

compreendendo, inclusive, eventuais períodos ds suspênsão da inscrição conícrmê doscrito na Portaria vigente.

A renovaÉo da inscriçâo no CAF será realizada mediante a apresentação da documentaÉo obrigatóÍia à entidade sedenciada no Sistema de Credenciamento das entidades

da Rêde CAF e atualiução dessa documentação no sistema.

Câsô â rênovâcão ôu âhtelizecão dâ inscriaãô nô CAF nãô sêiâ tealizlarl dentro do om?ô dê vâlidâdê â inscricãô DâssâÉ nâÍâ â sitrrâcãô "|NAT|VA" âfé dtlê â rênôvâaão seiâ

§

§

d ,^Y\
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

QUADRO SOCIETÁRIO PESSOA JURíDICA

CNPJ: 07625914000197

RAZÃO SOCIAL: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

Cffi,iíitrii$i
Fls. N" 3 6q

s-
CPL

§

17t12t2027MAJsantana do Maranhão MA"**.*,.*.68761c4F612.*'.'--02ANA K'*'*'S'" DOURAOO1

17t12t2027MA,/Santana do Maranhão MA-**.*.**69597C4F712.*'.*'-202

13t1212027612.-'.'"-55 MfuSantana do Maranhão3 AURINEIA D'S'*'SANTOS
1311212027031.*'.*r28 À44,/Santana do Maranhão4 AURINETE D'S** SANTOS

965.*'.*'49 MA/Santanâ do Maranhão5 BERNARDO R*** D' ALMEIDA
17t05t2027098.*'_*428 MA,/Santana do Maranhâo6 BRENDA c***, P.** REIS

101o5t2026051.-'.*--69 N,lÀSantanâ do Maranhão7 CATIANE C*'ALMEIDA
17 t12t2027040.--.'"-75 MAJSantana do Maranhâo8 CLENILDO S**- CONCEICAO

03t05t2026MAJSantana do MaÍanhão MA-**.*.*"1 136sCAF004."'.*L82I EVERALDO M*'D'SILVA
17112t2027602.*'.*L03 MAJsantana do MaranháoFRANCISCO J'' O*"'* ALVES'10

10t05t2026046.*'.'*-78 MÂ,./Santana do Maranháo1'r GEOVANE S*"'D'SILVA
MA***.*.**5988sCAF 25t07t202661 1.-',.-15í MA,/Santana do MarânháoGILBERTO C*'-' D* SANTOS

MA-**.*.'"',1 136sCAF 03105t202660'1.*'.-170 MAJSantanã do Maranháo13 GRACIANE L*'SOUSA
17t12t2027735.*'.*1E7 MA,/Santana do Maranhão MA*-*.*.*"65954C4F14 JOSE D'R**'OLIVEIRA
13t12t2027018.*',.*160 MAJSantanâ do MaranhãoJOSE N-*' L*'SOUSA
17 t12t2027038.*'.*L92 MA,/Sântana do Maranhão16 JULIANA N**-* D- SILVA

17t12t2027MêúSantana do Maranhão MA***.*.'*.69597CAF612.*'.*15917 KACIA A** S"- DOURADO

2410412028849.*..*.-49 MAL/Santana do Maranháo18

MA*--.*.'*'37501C4F 05110t2026030."'.*407 l\.4AJSantana do Mâranháo19 MARIA O- G** A'-*'ALVES
24t08t2026971.*'.'*-53 MA/Santana do Maranhão20 MARIA I'-- D'OLIVEIRA
19t0212029013.*'."L94 MfuSantana do MaranháoMARIA I*** S** FREITAS

13112t2027MAJsantana do Maranhão037.*'.*',-7122 MARINETE R*'- O'SILVA

MA,/Santana do MaÍanháo MA*-*.*.'*'59885C4F 25t07t2026620."'.*11923 NATALIA F**" SANTOS

13t12t2027MAy'Santana do Maranhão439.*'.'"-6024 PEDRO D'OLIVEIRA

CPF/CNPJNome UF/Município Datâ dê vâlidade

c

Á r ."\-t

M NO CAF

2410/.t2028
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19102/2026 11 47:O7

CERTIDÃO NEGATTVA DE D|STRTBUIçÃO (AçõES DE FALÊNCIAS E RECUPERAçÕES JUDICIAIS)

1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 19102/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

07 .625.914/0001-97

-!BSERVAÇÔES:

a) Os dadós de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) n certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

pio""..o. com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou.órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possível a indivldualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cííel con"templa ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações

judiciais, recuperações extraiudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

pro""r.o. criminais, os proiessos criminais militares e as execuÇões penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) As certidões de Falência e Recuperáção Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 14'133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,

Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança

impresso.

-+mitida gratuitamente pela internet em: 19/02/2026
S e I o d i g it a I d e s e g u r a n ç a : 2O26.CT D. LKI S. YrP 2S. C U J N. D 281.20 JO
*** y[11p4 POR 30 (TRINTA) DIAS *** ,/
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TRIEUruAL DE COIUTAS DT UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativaàrazáo social

da pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consultarealizada em:1910212026ll:44:39 -,,

Fls. N"

CPL

Info da Pessoa Jurídica:
Razão Social: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

J: 07.625.91410001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessar a certidão do UIno

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

Gestor: CNJ
: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do , ul.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão cno

Itado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no ) c

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de2017,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.

\r
§de junho

,// ú»\

do

do
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cERTtDÃo NEGAT1yA DE DtsrRtBurçÃo (ESpEctAL - AçÕES cívEls E cRlMlNAts)

1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e

criminais disponíveis até 1 g/02/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

07 .62s.91410001-97

-BSERVAÇÕES:

--, Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) n certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

fio."..or com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou.órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (aftigo Bo, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) À àertidão cúel con"templa ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações

iúdiciais, recuperações exira.ludiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

pro."..o. criminais, o. pro"essos ciiminais militares e as execuções penais. D.emais informações sobre o conteÚdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de certidão.

e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Fls. N' Na2v
CPL

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços,

Certidão Nada Consta, Validar Gertidão ' autenticar, informando-se o número do selo digital de

impresso.

qmitida gratuitamente pela internet em: 19/0A2A26
--selo digital de segura nça 2026.CTD.UPRF.3O95.7ETA.QT6S.HR9P

*** y[11p4 poR 30 (TRINTA) DIAS *** ,/

Certidões,
segurança

19/0212026 11:47:34
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÁO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissáo: 191O212026

Data de validade: 1910412026

No da certidão: 12600734244

Gódigo de Validação: b746d488c0

I NOME: UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHAO

CNPJ : 07 .625.91 4/0001 -97

- Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO Oo Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a)solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

_. b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apos essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 1B anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

$"$t
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR
(CHAMADA PÚBLICA N' 001/2026).

Eu, MARIA IVANETE SILVA FREITAS, representante da Cooperativa/Associação LrNlÃO DE
MORADORES DO BAIRRO RIACHÃO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob no

07.625.91410001-91e DAP/CAF Jurídica n'M4122024.03.00000571OCAF, DECLARO, para fins de

participação na Chamada Pública n'001/2026,para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme Lei no 11.94112009 e Resoluções

do FNDE relativas ao PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP/CAF fisica e compõem está

cooperativa/associação.

Santana do Maranhão - MA, 20 de fevereiro de2026.

UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO
CNPJ: 07.62 5.91 410001 -97

MARIA IVANETE SILVA FREITAS
CPF:013.430.983-94

Presidente

§
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOSiASSOCIADOS

A UNIAO DE MORADORES DO BAIRRO RIACHÃO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob no 07.625.91410001-97 e DAP/CAF Jurídica n'MAI22024.03.000005710CAF com sede

a Rua Principal, s/n, Riachão, CEP: 65.555-000, Santana do Maranhão - MA, neste ato representado(a)

por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) MARIA IVANETE SILVA
FREITAS, portador (a) da Cedula de Identidade RG n" 021666172002-2, CPF n'013.430.983-94, nos

termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizarâ pelo controle do limite individual de

venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por
DAP/CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os

dispositivos da Lei n" 11.94712009 e da Resolução CD/FNDE no 0062020 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber

Santana do Maranhão - MA, 20 de fevereiro de2026.

LINIÂO DO BAIRRO RIACHÃO
CNPJ: 07.625.91410001-97

MAzuA IVANETE SILVA FREITAS
CPF:013.430.983-94

Presidente
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13t02t2026, 1'.t:,50 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü

NUMERO DE TNSCRTçAO

45.281.641/000148
MATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCR!ÇÃO E DE SITUAÇÃO
GADASTRAL

DATA DE ABÊRTURA

14t02t2422

NOME

COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS

ÍTULo Do ESÍABELECIMENTO (NOME OE FÀNTÀSIA)

MAGU HORTI.AICAS
PORTE

DEMAIS

47 .24-fi0 - Comércio vaÍeJista de hortifrutigranjeiros

cóotco E oEscRtçÃo DAs ATrvrDAoEs EcoNÕiflcAs §EcuNDÂRtAs

01.113{2 - Cultivo de milho
01.19-945 - Cultivo de feijão
01.19-9{ô - Cu}tivo de mandioca
01.í9-9{8 - Cultivo de mêlancia
01.19-9-99 - Cultivo de outÍas plantas de lavoura temporária não especificadas anbriormente
01.2í-1{}1 - Horticultura, exceto motango (Dispensada *)

01.31440 - Cultivo de leranja
01.3340í - Cultivo de açaí
01.33402' Culüvo de bananâ
0í.lX)4{)3 - Cultivo de caju
01.334{4 - Cultivo de cÍtticos, exceto laranja
01.334{5 - Cultivo de cocoda-baía
0í.33448 - Cultivo de mamão
0í.33449 - Cultivo de maracujá
01.33+10 - Cultivo de manga
01.33-4-99 - Cultivo de frutas dê lavoura permanente não especificadas antêrioÍmentê
0'1.39-304 - Cultivo de plantas paÍa condimento, exceto pimenta-do-têino
0í.393-99 - Cultivo de outras plantE de lavoura pêrmanente não especificadas antêrioÍmente
01.53-9{)1 - Criação dê caprinos
01.55-í{t'l - Criação de frangos para coÍte

2143 - Cooperativa

LOGRADOURO

R POVOADO RIACHAO, RUA PRINCIPAL
COMPLEMENTONUMERO

SN

CEP

65,555000
BAIRRO/DISfRITO

ZONA RURAL
MUNrclPro

SANTANA DO MARANHAO

TELEFONE

(98) 8478§307
ENDEREÇO ELETRÔNICO

cARLTLSON.ALVES.SANTOS@G MATL.CO M

UF

MA

ENTE

DATA oA srruAÇÀo CADASTRAL

14t02t2022
SITUAçÁo CADASTRAL

ATIVA

MonVó DE §rruÂÇÂo CADASTRAL

srruAçÃo ESPEcTAL DATA OA SIÍUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia í 3/0212026 às íí :50:í 9 (data e hora de Brasília). Página: í/3
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13/02/2026, 1115O

LOGRAOOURO

R POVOADO RIACHAO, RUA PRINCIPAL

ü

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA P JURíDICA

CEP

65.55S000

ENDEREÇO ELEÍRONICO

cARLTLSON.ALVES.SANTOS@G MAtL.CO M

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezem

Emitido no dia í3/02/2026 às 1í:50:19 (data e hora de Brasília).

COMPLEMENTO

oATA OA S|ÍUAç/\O CADASÍRÁL

14t02t2022

OATA DA SITUAçAO ESPECIAL

de 2022

Pâgina:213

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

alí./
eA,ql

CPL

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E
CADASTRAL

struAçÃo OATA DE ABERTURA

14t02t202245.281 .64't /0001 {)8
MATRIZ

COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS

CÍiação de outros galináceos, exceto para corte
Produção de ovos

01.59€01 -Apicultura
O3.22-14'l - Criação de peÍxes em água doce
10.11-243 - FrBorífico - abaE de ovinos e caprinoo
10.12-141 - Abate de aves
10.31 -7-00 - Fabricação de conseÍvaa de fÍutas
10.3334í - Fabricaçáo de suoos concentrados de frutat, hortaliças e
'10.33-342 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto
10.524{0 - Fabricação de laticínios
10.63-500 - Fabricaçãb de farinha de mandioca ê deÍivados
10.65-'141 - Fabrlcaçtu de amidos e féculas de vegetais
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e conÍeitaria com
10.92-9{0 - Fabricaçâo de biscoitos e bolacha8

FabÍicação de especiarias, molhos, temperos e
Comércio atacadista de frutas, verduras, raizec,

/16.33A{}2 - Comércio atacadista de aves vivas e ovoe
47.21-1.0.2 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47 .21-1O3 - Comércio varêjista de laticÍnios e frios
47.22-94'l - Comércio varejista de carnes - açougues

,953{)010. condimentos
46.33A{1 tubércu los,

0í.55-543 -
01.55-5{)5 -

de produção própria

e legumes frescos

2't43 - Cooperativa
Ê

SN

DO MARANHAO

(e8)

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA

MOTIVO DE CADASIRAL

ESPECIAL

UF

MA

about:blank "l d*
M
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íl

CoMPROVANTE DE |NSCRçÃO E
CADASTRAL

srruAçÃo DATA DE ABERTURA

14tO2tN2245.281.641/000í48
MATRIZ

COMAHO . COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS

47.2i2-942 - PeixâÍia
47.296*99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especif icados anEriormente

em produtos alimentícios não

2143 - Cooperativa

SANTANA MARANHAO

ENTE FEDERATIVO

ATIVA

REPÚBLICA FEDERATIVA

CADASTRO NACIONAL DA

LOGRÂOOURO

R POVOADO RIACHAO, RUA PRINCIPAL

CEP

65.55í000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

ENDEREÇo ELEÍRÔNIco
cARLTLSON.ALVES.SANTOS@G MAIL.CO M

ü

COMPLEMENTO

OATA OA SITUAçÃO CADASTRAL

1ilO?J2022

DATA DA SIIUAçAO ESPECIAL

UF

MA

BRASIL

JURíDICA

13/02/2026, 11i50

(') A d,spensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos
junho de 2019, ou da legislação própia encaminhada ao CGSIM pelos enÍes
responsabilidade guanÍo âs atividades d,spensâdas.

consÍanÍes na Resoluçáo CGSIM no 51, de 11 de
federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

vAprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezem

Emitido no dia í3102/2028 às íí:50:í9 (data e hora de Brasília).

de 2022.

Página: 3/3
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Data d6 êmiú8ào do d@mento: 11..11..20

{

Minlstórlo do Desenvolvlmento
Secretarla de Agricultura

Cadastro Nacional da

EXTRATO
E FORITIAS

PARA

lnÍormações

I'G F: M4O22020.02.0m00«n3CAF Slhl.çlo: ATIVO

Ortrd.lmctlçlo: fir02l21zô ÚfrmeOeth.çfo:.13fi2n028

Ir.rr d. rândrdc: 1 3nzl?o?s

ldentlílcação

Entidade responsável pela Inecriçáo no CAF

Edd.dê: AGENCIA ESTAOtIAL OE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN&dO R|TRAL DO

CIIPJ: 04.ô93.1020001-70

Crd.rtrrdor JORGE RICARDO OOS SANTO§ FARO

Compoaíção Societárla {data de envio do arquivo: 13nA2O26l

\/ Comporiçâo por Sero

Resultado Composlç5o Socletárla

Quantidade de gócios com CAF por munlcÍpio

Orientações

Em n€nhumâ hipótoce a vÊlidâdê da insiÉo no CÂF po.htrá útfâpessâr o prao do 5

cdnptêeilêndo, inclt§rc, e\cnúais períodoe de susponseo da inrcriçáo conbrrc dêscrito íla

{p e Agricultura Famlllar
e Agroecologla

Familiar
cAW!ffiffi

Fls. No 30c#
CPL

DA

,r,noiÉç,âo 
e inrcÍiçto no CAF sêÍá GâIzada m6diârú. e epíúrôntâçào da documeí*.Éo

(ÁR(i/e C* e *trüzrçàô darss do.ümantâçao m .isr.mâ.

CaEo a l?novação ou atualizaçáo da inscÍiÉo no CAF nâo s€la Íealha(la deoüo do pr@ de

sbtiYida.

E'sa cxlrslo nilo pod. s6Í uüizsdq pora nonhum fim, ccro doqrm€nb (b coír!pío!,6ção dc

R.'Io SoTE: ÇOMAHO . C@PERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICA§

CiIPJ:4528í.ô{í/000í-08 Tlpo P...d JúÍ6lcr: Coopetettua Singubr Í}ú d.

Iunblplo: SsnBra do M8Íanháo UF: MA

R.pr...nt nt L.g.l:EÀ9ONCÂBRÁLDESALES CPF:057.í08.29$90

tat2m22

. AGERP / MA

Assênlsdo PNRA 0 0

Berefi'cío PNCF 0 0

Quiloínbo 0 0

Tera lndlgana 0 0

Oomais P6r6 o Comunidadês TradkidBis 0 0

28

0

Nênhuma opçáo 100

0

Enratüsta 0 0

PBsEdor Artasanal 0 0

Silvioltor 0 0

oemals AgícuttoíBs FamiliatBs 28 1m

Fminino

Núrnorc do associBdos com inscdÉes âliva no CAF 28 'r00

NútrEÍo d€ associadoB c€m ln8crlçó€s no CAF 0 0

Sântana do MeranhãdtlA

arEa para ílgÉo Noítr ô do 3 (úâ!) anor pâra as d€mais lloitbs,

úgcíilô.

à fiüdâdâ cÍEdscieda no Sistffi ds CÍodenciamefilo ds 6ntidadeÊ

a ins€tiçáo pa3saÉ psra a situaçáo'INATIVA'até que a rBnoráção scra

de tara.

OúârtiíJadê

Êarticipaçâo Reiotlva lt 
]

Alivldado Principal dG Agricuhores FãmiliÀÍos

::i
I Seio dos Agricuhores FámiliãÍer com CÂF pffi ffi mE§ àãlGüwffi{lf e,ff-.'tqjff i;.ri

ffiffi'**ráS#àsüHÀsrkÉ
í8 . 64.29

ío . 35.?1Masojlino l

Cátàgoriüs de Âgncilltírt cs Fámiliô16 Quaritidr

Municipic,./UÍ Quantldade

I



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secrctaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
ATIVA DA

Nome: COMAHO . COOPERATIVA AGROPECUARIA
CNPJ: 45.28í.64í/000í-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado
não constam pendências êm seu nomê, relativas a
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e
todos os órgãos e fundos públicos da administração di
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

A aceitação desta certidão está condicionada à
endereços <http://rÍb. gov. bp ou <http:/lwww. pgfn. gov

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria
Emitida às 16:36:37 do dia 1910212026 <hora e data de
Válida até 18|ABDQ26.
Código de controle da certidão: 46EA.AGFD.6694.0668
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ílí3

,t& dr/
@--

TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA

HORTALICAS

rar e inscrever quaisquer dívidas de
re vierem a ser apuradas, é certificado que

tributários administrados pela Secretaria
Dívida Ativa da União (DAU) junto à

filiais e, no caso de ente federativo, para
a ele vinculados. Refere-se à situação do

inclusive as contribuições sociais previstas
8.212, de 24 de julho de 1991 .

de sua autenticidade na lnternet, nos

nta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o14

Fls. N"

CPL

a

s0J



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE

Nome: COMAHO - COOPERATIVÀ AGROPE

FILIÀIS )

CNPJ: 45. 28L. 641l0001--08
Certidão no : 70279873/2025
Expedição: L7 /1,L/2025, às 14:34:30
Validade z L6/ 05/2026 1-80 (cento e

de sua expedição,

Certifica-se que COIíAIIO COOPERÀI
(MATRIZ E rILIÀIS), inscrito (a) no
NÃo coNsrÀ como inadimpl-ente no
Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts
das Leis do Traba1hoT acrescentado
13.467 /20L'7, e no Ato 01/2022 da C

Os dados constantes desta Certi
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert
a todos os seus estabeLecimentos,
A aceitação desta certidão condi
autentj-cidade no portal do TrÍb
Internet (http z / /www.tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀçÃo ItlPoRTAlürE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identificação das
inadimplentes perante a Justiça d
estabelecidas em sentença condenat
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos det
de execução de acordos firmados
Trabalho, Comissão de Conciliação P

disposição Iegal, contiver força e

JUSTIÇÀ DO

Dúvidas e sugest-õesrÁ f'o
,r a,

w

.iG.l_ na'' 
Fls. i§""JfiL

CPL

PODER JUDI IARIC
RC.BALHO

cndtGl-st.ius.br

TOS TRABÀJ,EISTÀS

IA MAGU HORTALICAS (MATR]Z E

oitenta) dias, contados da data

ÀGROPECUÀRIA I{ÀGU HORTÀLICÀS
J sob o no {5.281.64110001-08,

Banco NacÍonaI de Devedores

642-A e 883-A da Consofidação
pelas Leis ns . o 1,2 .440 / 20LL e

JT, de 2I de janeiro de 2022.
o são de responsabil-idade dos

dão atesta a empresa em relação
ências ou filiais.
iona-se à verificação de sua
na1 Superior do Trabalho na

rabal-hi-stas constam os dados
pessoas naturais e jurídicas
Trabalho quanto às obrigações

ria transitada em julgado ou em

inclusi-ve no concernente aos
a honorários, a custas, a

rminados em lei; ou decorrentes
rante o Mínistério Público do
via ou demais títulos gu€, por

cuti-va.

d,ryí
I



1914212026,15i31

vl í
/

nsu ltacrf/pa ges/consulta Em pregado rjsf
d'M

1t1

Consulta do Empregador

Fls. N' o

€Âtx,cÊ
:::P.lXÉ. :,:r:rlJi:rf,'l l:Â FEüEF?ÁL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

45.28L.64t/0001-08

COMAHO - COOPERATIVA AG

RUA POVOADO RIACHAO, RUA
DO MARANHAO / MA / 65555-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1

empresa acima identificada encontra-se
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -

O presente Certificado não servirá
quaisquer débitos referentes a contri
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val ldade: 06 I 021 2026 a 07 I Q3 / 2026

Certificação N ú mer oz 2026020603 38

Informação obtida em L9lO2/2026 L5:31

A utilização deste Certificado para os
condicionada a verificação de aute
www.caixa.gov.br

Endereço:
I:

Inscrição:
Razão

MAGU HORTALICAS

SN / ZONA RURAL/ SANTANA

que lhe confere o Art
certifica que, nesta data, a
r situação regular perante o

prova contra cobrança de
e/ou encargos devidos,

fins previstos em Lei esta
cidade no site da Caixa:

318483

trr-
&



GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTA

CERTIDÃO NEGA

Ne Certidão: 009786/26 Data da

lnscrição Estadual: 128115890 CPF/CNPJ:4528164

Razão Social: COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUAR

Endereço: RUA POVOADO RIACHAO RUA PRINCIP

._ TeleÍone: (99)84785307 Município:

Certificamos que, após a realização das consultas

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei ne 7.799,

ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

tributos estaduais, administrados por esta Secre

identificado. Flessalvado, todavia, à Fazenda PÚblica

venham a ser apuradas e não alcançadas pela

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 0810412026.

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada no
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e
'Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA

o

ílL Data lmpressão: 0410212026 07 :38:44
@--

Fls. Jy"

DO MARANHÃO
O DA FAZENDA

DE DÉBffO

12026 09:24:21

000108

MAGU HORTALICAS

SN CEP:65555000 - ZONA RURAL

DO MARANHAO UF: MA

procedidas no sistema desta Secretaria,

1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

não constam débitos relativos aos

ria, em nome do sujeito passivo acima

o direito da cobrança de dívidas que

rêÇo:
seguida em "Validação de Certidão Negativa

MENTE.

ilí

á,
sle*j



GOVERNO DO ESTADO
SEGRETARIA DE EST

CERTIDÃO NEGATIVA

Ne Certidãoz 002582126 Data da

lnscrição Estadual: 128115890 CPF/CNPJ14528164

Razão Social: COMAHO - COOPERATIVA AGROPEC

Endereço: RUA POVOADO RIACHAO RUA PRINC

TeleÍone: (99)84785307 Município: SANT

Certificamos que, após a realização das consultas

forma do disposto do artigo 156, da lei na 2.231, de

242 da lei na 7.799, de 19/1 212002, bem como

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não co

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 0910412026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no
http:/lportal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e
de Dívida Ativa".

CERTDÃO EMITIDA GR

el 5/
& Data lmpressão: 04t021202607:40:08

Fls. N'
:í

CPL

DO MARANHÃO
O DA FAZENDA

E DíUDA ATIVA

11202611:40:22

000108

MAGU HORTALICAS

SN CEP: 65555000 - ZONA RURAL

DO MARANHAO UF: MA

as no sistema desta Secretaria e na

1211962, substanciado pelos artigos 240 a

o artigo 205 da lei na 5.172, de 25 de

m débitos inscritos na Dívida Ativa, em

reço
seguida em "Validação de Certidão Negativa

NdW-

.'-."1

á
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ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ:01.ó

SECRETARIAMUMCIPAL DE

CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que revendo

NÃO CON§TA inscrição de débitos pendentes

ressalvado o direito de a Fazenda Pública

apurados posteriormente.

CoNTRIBUINTE: COMAHO - COOPERATM

cpF/cNpJ: 45.281.ó4110001{8 | rtrsc.MUNrcrpAL:

ENDEREÇO: POVOADO RIACHAO, RUAPRINCIPAL, N.

CIDADE/UF: SANTANADOMARANHÀO.MA

Avalidade deste documento expira em L2lA5l20

.1 aceitação deste documento està condicianada à veificação de sua

Santana do Maranhão - MA, I

EIF-ffi.EI

ffio

Fls. N"

CPL

RANIIÃO
A DO MARANHÃO

t-32
E FINANÇAS

PROCESSO N" 2026.110537

DE DÍVIDAATIVA

registros de Dívida Ativa deste município,

nome do contribuinte abaixo qualificado,

cobrar eventuais valores que venham a ser

ARIAMAGU HORTALICAS

, ZONA RURAL, CEP: 65.555-000

na Internet.

de fevereiro de 2A26.

a./

AUTENTICIDADE DICITAL
Côdigo de Verificação:

SNJD-0995

"{

,-#+.
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-ESTADO DO M,
PREFEITURA MUNICIPAL DE I

CNPJ:01.ó12.83(

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADtv

Ressalvado o direito de a Fazanda Municipal
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identifit

que NÃO CONSTAM DÉBITOS em seu nome, rel

administradas por esta secretaria, até a presente data

CONTRIBUINTE: COMAHO - COOPERATIVA AGROPECT

cpF/cNpJ: 45.281.p4110001-08 | rxsc.MUNrcrpAL: I

ENDEREÇO: POVOADO RIACHAO, RUAPRINCIPAL, N
CIDÂDE/UF: SANTANADOMARANHÃO - MA

A validade deste documento expira em: lUASl202

A aceilação deste documento está condicionada à verificaç,ão de sua at

Santana do Maranhão - MA, 1

EüI];ili,8

ffifo

t,
,o

\RANHÃO
iANTANA DO IVIARANHÃO
v000t-32

INISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO N' 2026.022482

cobÍar e inscrever quaisquer dividas de

ado que vierem a ser apuradas, é certificado

ativos a tributos municipais e demais receitas

JARIAMAGU HORTALICAS

i796

S/N. ZONA RIJRAL, CEP: 65.555-000

6

tenlicidade na InterneÍ.

I de fevereiro de2026.

AUTENTICIDADE DICITÂL
Côdigo de Verificaçâo:

ZGTX-í717 I
,{ w-

Pls. N"

CPT,

CERTIDÃO NUCATIVADE MUNICIPAIS

-'#
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COMAHO - COOPERATI\'À
Aprovado em Assembleia Ceral de

DA DENOMINAÇÀO, SEDE. FORO. AREA

Art. l' A COMAHO COOPERATM
constituída em 24 de outubro dc 2021. de acordo

Sociedade Cooperativa, singular, de natureza ci

lucrativos, neste Estatuto Social designada

valores e princípios do cooperativismo, pelas

e por este Estatuto Social, tendo:

a) scdc odministrativa no Povoado Riachão, Rua

Santana do Maranhão. Estado do Maraúão. CEP:

b) foro juridico na Comarca dc São Bcrnardo,

c) área de ação. para fins de admissão de

do Maranhão, Tutóia, São Bernardo. Agua

tenitório nacional;

d) prazo de cluração indeterminado e exercício
etn l" de janeiro e tennino efil 3l de dezembro de

Ârt. 2'A Cooperativa, com base na colaboraçâo

caracteriza pela prestação direta de serviços

.produçâo e comercialização de produtos

agropecuárias dos sticios.

Art. 3" Para prestar servlços aos seus

0

mesmos a Cooperativa tem os seguintes objetivos:

^/

,ífr--

ESTATUTO IAL

Página 1 de 25

Fls. N"

CPL

uÁnra MAGU HoRTALTÇ.{s
realizada em 24 de outubro de 2021.

I

DAS DISPOSIÇÕ INICIAIS

C,4.PÍT I

EXERCÍCIO

DO OBJETO L

DOS OBJETIV

AÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO E

IAL

ROPECUÁRIA MAGIJ HORTALIÇAS
a Ata de Constituição, sob a forma de

l, de responsabilidadc' limitada, sem Íins
de Conperativa. rege-se pelos

legais, pelas diretrizes da autogestào

ipal, S,N. Zona Rural. Município dc

.555-000:

do Maranhão;

abrangendo os MunicÍpios de Santana

e Araioses. podendo atuar em todo o

com duração ile doze meses, com inicio
ano.

II

a que se obrigam os seus sócios, se

cooperados e tern por objeto social a

e demais produtos das lavouras

III
SOCIAIS

realizando os interesses econômicos dos

7f

TiTU
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a) receber, armazenar, beneficiar, industriali

comercializar a produção de seus cooperados.

b) adquirir e repassar aos cooperados bens

desenvolvimento de suas atividacles;

c) prestar assistência técnica c tecnologica ao

estreita colaboração com órgàos públicos atuantes

d) obter recusos para financiamento de

coopcrados;

e) promover, com recursos próprios ou convênros,

do quadro social. funcional, tecnico. cxecutivo e

Í) prestar outros serviços relacionados com a ati

§ l" A Cooperativa podeú participar de

atividades complenrentares de interesse do quadro

§ 2" A Cooperativa poderá quando houver

de 30% (trinta por cento), ou 1000,à (cem por

realizadas nos 3 (três) últimos exercícios-

§ 3'A Cooperativa poderá filiar-se a outras C

do quadro social;

§ 4" A Cooperativa realizará suas atividades

discrirninação politica. religiosa, racial e social.

DAS CONDIÇÔES D

Art. 4o Podcrão associar-sc à Coopcrativa todos

pela sociedade. desde' que adiram aos propós

cstabelecidas neste Estatuto e no Regimento

§ l" Poderão ingressar na Cooperativa, excepci

objeto as mesmas ou correlatas atividades

sem fins lucrativos, desde que satisÍàçam as

§ 2" Nâo podem ingressar no quadro da

quc operem no mesmo campo econômico da

Art. 5o 0 número de cooperados nào terá

inferior a 20 (vinte) pessoas fisicas.

Art. 6o Para adquirir a qualidade de associado.

pelo órgão de administração da

lío
á

ina? de 25

transportar, classiticar. padronizar e

suas marcas. se for o casol

produçâo e insumos necessários ao

social. com recursos próprios ou em

set0r:

e investimentos das atividadcs dos

capacitação cooperativista.e profi ssional

vo da Cooperativa;

econômica da Cooperativa.

não Cooperativas para desenvolver

ial.

osiosa, opeú com terceiros ate o limite

) do maior montante das transações

congêneres. quando for do interessc

t-rnalidade lucrativa própria e sem

'rÍru II
DOS COOP DOS

CTTPíTU I

ADMISSÀO

dcscjarcm utilizar os scn'iços prcstados

tos sociais e preencham as condições

rnente, pessoas jurídicas que tenham por

das pessoas fisicas ou. ainda. aquclas

estabelecidas neste Estatuto Social.

ôs agentes de comércio e empresários

quanto ao máximo. mas nâo potlerá ser

intcrcssado dcverá tcr a sua admissão

iva, subscrever as quotas-paíes na forma

a

2

Fls. N'

CPL
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Jv lí'

prevista neste Estatuto Social. assinar o Liwo de

para a efetivação da associaçâo.

Parágrafo único. Cumprido o que dispÕe o
direitos e assume todos os deveres deeorrentes da

tomadas pela Assanbleia Ceral.

Art. 7 §âo drreitos do cooperado:

I - ser convocado paÍa as Assembleias Gerais.
forem tratados, ressalvadas as disposições legais e
II - propor a Diretoria, ao Conselho Fiscal ou às

Cooperativa;
III - solicitar sua demissão da Cooperativa quando

IV - solicitar infonnações sobre seus débitos e

V - solicitar informaçÕes sobre as atividades da

VII - a partir da data de publicação do edital de

consultar os livros e peças do Balanço Geral, que

sede da Cooperativa;
VIII - ser votado para os cargos sociais,
pertinentes;

IX - convocar a Assemblera Geral, nos teÍmos
X - apontar inegularidades na administraçãc;
Xl - receber parte das sobras proporcionalmente às

§ l" A fim de serem apreciadas pela Assembleia
no item II deste artigo,.deverão ser apresantadas

constar do respectivo edital de convocaçâo.

§ 2' As propostas subscritas por, pelo menos, I

levadas pelo órgão de administração à Assem
apresentadas diretamente pelos cooperados

AÉ f São deveres do cooperado:

I - participaÍ das Assembleias Cerais;
II - subscreva e integralizar as quotas-partes do
com as taxas de serviço e eflcargos operacionais

III - cumprir com as disposições da lei, deste
como respeitar as resoluções tomadas pela

Gerais;

I

il

Página 3 de 25

II

e outros doctunentos necessários

deste artigo, o associado adquire todos os

, deste Estattrto Social e das deliberações

discutir e votar os assuntos que nela

Gerais rnedidas de interesse da

convler:

a,

vocaçâo da Assernbleia Geral Ordinária.
estm à disposiçâo do cooperado na

as disposiçôes legais e regulamcntarcs

Estatuto;

as propostas dos cooperados, referidas

ao órgão de administraçâo e

dos cooperados" serâo obngatoriamente
a Geral e, não o sendo. poderão ser

Fls. N' 8lo

CPL

DOS

CAPiTU TII

ESDOS

nos termos deste Estatuto e contribuir
forem estabeleçidos;

e, se houver, do código de ética, bem

e as deliberaçôes das Assembleias

3-rf

CAPÍTTI
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IV - satisfazer pontualmente seus compromissos
participar ativamente da sua üda societária e

V - realizar com a Cooperativa as operações

VI - prestar à Cooperativa inforrnaçôes

associar;
VII - cobrir as perdas do exercício. quando h

realizou com a Cooperativa, se o Fundo de

VIII - denunciar inegularidades;

IX I prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre

X - manter suas informações cadastrais

X[ - levar ao conhecimento do Conselho de

Fiscal a existência de qualquer irregularidade
houver, do código de ética;

XÍl - zelar pelo patrimônio material e moral da

DAS HIPOTESES DE

Art. 9e A demissâo do cooperado dar-se-á wri
órgão de adminisração da Cooperativa, não

termo firmado no Liwo de Matricda.

§ l' O órgão de'adrninistraçâo será conr

primeira reuniâo subsequente à data de protocolo

§ 2" A data da demissão do cooperado será a

Cooperativa.

Art 10. A eliminaçâo do cooperado, que se

direito no Liwo de Matrícula, será aplicada em

ainda quando:

l'- rnanter qualquer atividade que conflite coln o
II - deixar de cumprir suas obrigaçôes na C
III - deixar de realizar, com a Cooperativa, as

IV - deixar de honrar qualquer compromisso
qual a Cooperativa teúa prestado qualquer

honrarem decorrênci

ú

Página 4 de 25
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Seção

com a Cooperativa. denre os quais o de

icas que constituam sua finalidade;
corn as ativitlades q0e lhe facultaram se

proporcionalmente às operaçôes que

não for suficiente para cobn-las;

srtas ativitlades;

tunto à Cooperatival
se houver, ou a Diretoria e/ou Conselho

atente contra a lei. este Estatuto e, se

IV
SLIGAMENTO

a seu pedido por escrito e dirigrdo ao

ser negado e será formalizado mediante

sobre os pedidos de demissão enr sua

pedidos.

do protmolo do pedido de demissâo na

mediante termo firmado por quan de

de infração legal ou estatutária. ou

social e os objetivos da Cooperativa:
va,

que constituem seu objetivo social:

a Cooperativa, ou perante terceiro, no

de garantia pela qual ela seja obrigada a

Da

Seção I

Da Eli

a inadimplência do

4(

,bfl {

qy
{
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Art. lI. A eliminação do associado será decidida

administração.

§ l'O associado será notificado no prazo de 30 (

que se deliherou a eliminaçâo, por instrumcnto que

comprove a data da notificaçào.

§ 2'() cooperado eliminado terá direito a interpor
05 (cinco) dias úteis. a conlar da notificaçâo. o q

Ceral posterior.

Art. 12. A exclusão do cooperado será feita nos

I - dissolução da pessoa jurídica;

ll - mortc da pessoa fisica;
lll - incapacidade civil não suprida: ou

IV - deixar de atender aos requisitos estatutários de

§ l'A exclusâo do associado será formalizada rnedr

§ 2' A exclusão com fundamento no inciso IV
administração, com os motivos que a

associados.

Art. 13. Em qualquer caso de clemissão, elimi
restituição do capital integralizado, das sobras e

registrados.

§ l" A rcstituiÇào dc quc trata cstc artigo somcntc

Assembleia Geral. o balanço do exercicio em

Cooperativa.

§ 2" O órgão de administração da Cooperativa
capital seja feita em parcelas. a partir do excrcicio
deu o desligamento e no mesmo prazo e condições

§ 3' Os atos cle demissào, eliminação ou

exigibilidade das dívidas do associado com a

órgào de administraçào decidir.

§ 4" Ocorrendo demissões. eliminações ou excl
rcstituições das importâncias rcferidas neste artigo
I-rnanceira da Cooperativa, esta poderá restituí-
continuidadc

15, -4
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Seção I

Disposições

registrada em ata de reunião do órgão de

dias. contados da data da reunião ern

os motivos quc a detcrnrinaram c

com elbito suspensivo. no prazo de

scrá analisado pela primeira Assemblcia

intes casos

ou pemranência na Cooperativa.

nte termo firmado no Livro de Matricula;
será etbtivada por decisão do órgão de

, observadas as regras para eliminação de

rals

ou exclusão. o cooperatlo só terá direito à

de outros creditos que lhe tiverem sido

scr cxigida dcpois dc aprovado, pcla

o associado teúa sido desligado da

determinar que a restituiçâo deste

financeiro que se seguir àquele em que se

integralização.

usâo acarretam o vencimento e pronta

sobre cu.ia liquidação caberá ao

de associados em número tal que as

ameaçar a estabilidade econômico-
mcdiantc criterios quc rcsguardsm a sua

5
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CAPÍTUT,O V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 14. A nanreza das responsabilidades dos cooperados será limirada isto é, o cooperado

responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa junto a terceiros até o valor do

capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber.

Parágrafo único. A responsabilidade do cooperado para com terceiros, como membro da

sociedade, somente podení ssr invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa.

Art. 15. A responsabilidade do cooperado perzlntc tcrcciros, por compromissos da socicdadc,

perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos até quando aprovadas as contas do

exercício em que se deu o desligamento.

Parágrafo único. Âs obrigações dos associados fàlccidos, contraídas com a socicdadc, e as

oriundas de sua responsabilidade como associado em face dc terceir«ls, passam aos herdciros,

prescrevendo, porém. após um ano contado do dia da abcrtura da succssào, ressalvados os

casos previstos em lei.

rÍruro ur
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 16. O capital social da Cooperativa é ilimitado quanto ao máximo e variará conformc o

número de quotas-partes subscritas, não podendo ser inferior a RS 93.600,00 (noventa e três

mil e seisceirtos reais),

§ l' O capital é dividido em quota-s-partes de valor unitário igual a R$ 720.00 (setecentos e

vinte reais) cada uma.

§ 2'A quota-parte é indivisível, intransferivel a não cooperados, nào podendo ser negociado

de modo algum, nem dada ern garantia e, suÍl subscrição, integralização. transferência ou

restituição será sempre escriturada no Livro de Matrícula.

§ 3" O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista, de uma só vez, ou em parcelas

penódrcas devendo o órgão de administração estabelecer o número e dia de venclrneÍto para

pagamento das parcelas.

§ 4'A integralização de quotirs-partes e o aumento do capital social poderão ser feitos com

bens previamente avaliados e após homologação em Assembleia Geral ou mediante retenção

de determinada porcentagem do valor do movimentg financeiro de cada cooperado.

§ 5'A cooperativa poderá distribuir juros de até l2o/o (doze por cento) ao ano sobre o capital

intcgralizado, se houver sobras, mediante deliberação da Assembleia Geral.

§ 8' O capital social da Cooperativa será calculado pela multiplicação do valor uniário da

quotâ-pârte pelo número minimo de quotas-partes a serem subscrita.s por cada associado e

pelo número mínimo de associados.
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Art.l7. 0 número de quotas-panes do capial social a ser subscrito pelo cooperado, por

ocasião de sua admissão, não poderá ser inferior a 5 (cinco) quotas-partes ou superior a l13

(um terço) do total do capital social da Cooperativa.

Art. lE. Os herdciros do coopcratlo falecido têrn dircito ao capital integralizado e demais

creditos pertencentes ao mesmo, assegurando-lhes o direito de ingresso na Cooperativa. desde

que preencham as condições estabelecidas nL'ste Estatrrto. mediante requerimento expresso.

TiTULO Iv
DOS ORGÀO SOCIAIS

CAPÍTULO I
DAASSEMBLEIA GERAL

Art. 19. A Asscmbh"-ia Geral dos Cooperados. Ordinária ou Extraordinária. ó o órgào suprcmo

da sociedade, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisâo de interesse da Cooperativa dentro

dos limites legais e estatutários.

Parágrafo único. As decisões tomadas em Assemblcia Geral vinculam a lodos, ainda que

ausentes ou discordantes e constârão de ata lavrada em livro próprio ou em folhas soltas.

Art. 20. A Assembleia Geral seni habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente da

Cooperativa.

Parágrafo único. A Assembleia Geral, tarnbérn, poderá ser convocada por qualquer dos

órgâos de administraçâo. pelo Conselho Fiscal, ou apos solicitação não atendida, por li5 (um

quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais.

Art. 21. Em qualquer das hipóteses referidas ncstc Estatuto. as Assembleias Gerais serão

convocadas com antecedência mínima de l0 (dez) dias. com o horário definido para as três

convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.

Art. 22. É da competência das Assembleias Cerais, Ordinárias ou Extraordinárias a

destituição dos membros do órgâo de administração ou Íiscalização.

§ lo Ocorrendo destiruiçâo que possa comprometer a regularidatle da administraçào ou

fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembleia Geral designar adrninistradores e

conselheiros fiscais provisorios. até a posse dos novos, cuja eleição se realizará no prazo

máximo de 30 (trinta,ldias. contados a partir cla vacância do cargo.

§ 2" Nesse mesmo periodo deverá ser convocada uma Assembleia Geral para eleger novos

administradores c/ou consclheiros fiscais, conforme o caso, cujo mandato será o equivalente

ao tempo restante do mandato anterior.

I
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Art. 23. Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente. auxiliado por

um secretário od hoc.

Parágrafo único. Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente. os

trabalhos serão dirigidos por um associado escolhido na ocasião. c secretariado por outro,

convidado por aquele.

A,rt. 24. Os rnembros dos óryãos de adrninistração c fiscalizaçâo. como quaisquer outlos
coopr,'rados. não poderâo votar nas decisões sobre assuntos que a eles se re{iram. direta ou

indiretaunente, dentre os quais os de prestação de contas e fixação do valor dos honorários,

gratificações e cedula de presença, mas não flcarâo privados de tomar parte nos respectivos

debates.

Art. 25. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas. inclusive o

balanço social. o Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do Relatorio do órgão de

administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitanâ ao plenário que

indique um cooperado para coordenar os debates c a votação da matcria.

§ l' Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidentc e demais dirigentes do órgão de

administração e os conselheiros tiscais, deixarào a mesa, permanecendo no recinto. á

disposição da Assembleia Geral pâra os esclarecimentos que lhes forern solicitados.

§ 2" O coordenador indicado escolherá, entre os cooperados. um secretário ad hoc para

auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluidas na ata pelo secretáno da Assembleia

Geral.

Art. 26. As deliberações das Assembleias Cerais somente poderão versar sobre assuntos

constantes do edital de convocação e os que com eles tivercm imediata relaçào.

§ l' Os assuntos quc nâo constarcm cxprcssamcntc do cdital dc convocação c os quc não

satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem

do Dia, sendo que para sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será

obrigatonamente assunto para nova Assembleia Geral.

§ 2' Para a votação de qualquer assunto na Assembleia deve-se averiguar os votos a favor,

depois os votos contra e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a

-50% clos presentes. o assunto deve ser melhor esclarecido antes de subrnetê-lo à nova votaçâo

ou ser retirado da pauta, quando nâo e do interesse do quadro social.

Art. 27. O que ocoÍrer na Assembteia Geral deverá conslar de ata circunstanciada, lavrada no

livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos.

Art. 28. As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos

cooperados presentes com direito de vota( tendo cada cooperado direito a 0l (um) só voto.
qualqucr quc scja o número de suas quotas-partes.

§ l" - Em reera, a votaçâo será a descobcrto. mas a Assenrbleia Geral poderá optar pelo voto

I t
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§ 2'Nào será permitida a representação do cooperado por meio cle mandauirio.

Art. 29. Fica impedido de lotar e ser votado nas Assembleias Gerais. o cooperado que:

I - tenha sido admitido após sua convocação:

II - scja ou tt:úa sc tornado empregado da Cooperativa perdurando este impedirnento ate a
aprovaçâo pela Assembleia Geral das eontas do exercício social em que haja ocorrido a

rcscisão do contrato de trabalho.

Art. 30. O quorum para instalaçào da Assernbleia Geral é o seguinrc:
| - 213 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira
convocaçào:

II - mctadc mais urn dos coopcrados cm condiçõcs dc votar, cm scguncla convocação;
lll - minimo de l0 (dez) cooperados em condições de votar, em terceira convocaçào.

§l' Para efeito de verificaçâo do quorum de que trata este artigo, o número de cooperados
presentes, em cada convocação. será contado por suas assinaturas apostas no Livro de

Presença, seguidas do respectivo número de matricula.

§ 2" Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no Edital de Convocação, o
Presidente instalará a Assembleia. com a declaraçâo do nírmero de associados presentes. e fará

trânscrever estes dados para a respectiva ata.

Art.3t. Nào havendo quorum para instalação da Assembleia Ceral, será feita nova
convocação. com antecedência mínima de l0 (dez) dias.

Parágrafo único - Se ainda assim nào houver quorum para a sua instalação, será admitida a

intenção de dissolver a Cooperativa. fato que deverá ser comunicado à OCE do respectivo
Estado.

Art. 32. Dos editais de convocação das Assembleias Gerais deverâo constar:
I - a denominação da Cooperativa e o número de Cadastro Naeional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ, seguidas da expressào: Convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou ExtraoÍdinária.
conforme o caso:

Il - o dia e a hora da reunião, em cada convocação. as.sim como o local da sua realização, o
qual, salvo motivo justiticado, scrá o cla secle da Cooperativa;

Ill - a sequencia ordinal das convocações;

lV - a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações e, em caso de refbrma do
Estatuto Social. a indicação precisa da nratéria:

V - o número de cooperados existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do
quorum de instalaçâo; e

VI - data e assinatura do responsável pela convocaçâo.

§ l'No caso da convocaçâo ser feita por cooperados, o edital será assinado por l/5 (um
quinto) dos cooperados em pleno gozo dos seus direitos.

§ 2n Âos editais de convocaçào deverá ser dada ampla publicidade, serão afixados em locais
geralmente fiequentadas pelos cooperados. publicados ern jornal de

M
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circulaçâo local ou regionÂl, e comunicados aos cooperados por intermedio de circulares ou
através de quaisquer oulros meios de comunicaçâo.

Art. 33. Prescreve em 4 (quâtro) anos a açào para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro. dolo, fraude ou simulação. ou tomadas com violação de lei ou deste Estaruto
Social, contado o prazo da data em que a Assernbleia Ceral tiver sido realizada.

Seção I
Da Assembleia Geral Ordinária (AGO)

Art. 34. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no

decorrer dos 03 (três) primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os

seguintes assuntos, que deverão con,star da Ordem do Dia:
I - prestação de contas dos órgâos de adrninistração, acompanhada do parecer do Conselho
Fiscal, compreendendo:

a) Relatório da Gestào;

b) Balanço Geral;
c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e parecer do Conselho Fiscal; e

d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercicio seguinte.

III - destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso. as

parcelas para os fundos obrigatórios:
IV - criação de novos conselhos, corrro o Conselho de Ética, deflrnindo-lhes as funções para

melhorar o funcionamento da Cooperativa;

VI - eleição e posse dos componentes do órgâo de administração, do Conselho Fiscal e de

outros conselhos, quando for o caso;

VII - fixaçâo dos honorários. gratificaçôes e da cédula de presença para os componentes dos

órgàos de administração g do Conselho Fiscal;
VIII - quaisquer assuntos de interesse socíal, excluídos aqueles de competência exclusiva da

Assembleia Geral Extraordinária enumerados neste Estatuto Social.

§ l' Os mernbros dos órgãos de administração e fiscalização não poderào participar da
votação das nratérias referidas nos incisos I (exceto alínea "d") e V deste artigo.

§ 2'A aprovação do relatório. balanço e contas dos órgãos de administração não desoncra
seus componentes da responsabilidade por erro. dolo, fraude ou simulação, bem como por
infração da lei ou deste Estatuto Social.

§ 3' Os administradores que tiverem suâs contâs desaprovadas Íicam permanentemente

inelegíveis.

§ 4'Caso os administradores sejam cooperados, o mesmo serão automaticamente eliminados
do quadro de sócios da Cooperativa.

§ 5o Nos casos previsto no panigrafo anterior, o eliminado não tem direito de recorrer da
eliminaçâo.
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Seção ll
Da Assembleia Geral Extraordinárias (AGE)

Art. 35. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no edital

de convocação.

Art. 36. É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordínária deli{rerar sobre os

seguintes assuntos:

I - retbrma do estatuto;

II - fusâo. incorporação ou desmembramento;

lll - mudança de objeto da sociedadel

lV - dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;
V - contas do liquidante.
Parágrafo único. São necessários votos de 213 (dois terços) dos cooperados presentes parr
tornar válidas as deliberações rle que trata este artigo.

Art. 37. Sempre que tbr prevrsta a ocorrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho
Fiscal, com a antecedência. pelo menos, idêntica ao respectivo prazo da convocaçào, criará
um Comitê Especial composto de três dos seus membros, todos não candiclatos a cargos

cletivos na Cooperativa. para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleiçâo tios

membros dos Conselhos de Administração, Fiscal e, se houver, de Etica.

Parágrafo único. As atribuições e funçôes deste comitê bem como o processo eleitoral será

de'hnido no regimento próprio.

Art. 38. Não se etetivando nas epocas devidas, a eleição de sucessores, por rnotivo de t-orça

maior. os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercÍcio consideram-sc
automaticamente prorrogados pelo tempo necessário até que se efetive a sucessão, nunca além
de 90 {noventa) dias.

Art. 39. As Assembleia em gue ocorer eleiçào dos cargos dos órgão de administraçào e

fiscalizaçào, ou quaisquer outros órgàos que existir, a exceçâo dos casos previsto no

parágratbs l' e 2o do artigo 22, devem ser çonvosadas com prazo minimo de 30 (trinta) dias.

Art. 40. Sâo inele-eíveis. além das pessoas impedidas por lei. os condenados a pena que vede

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. prevaricaçâo,
suborno. concussào. peculato ou contra a economia popular. a fe pública ou a propriedade.
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CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção t
Da Diretoria

Art.4l. A Diretoria e o órgâo.competente e responsável pela decisão sobre todo e qualquer

assunto de ordem econômica e social. de interesse da Cooperativa ou de seus cooperados, nos

tennos da lei, deste Estatuto Social e das recomandações da Assernbleia Geral. '

Art.42. A Diretoria será composta de 02 (dois) mernbros: Diretor-Presidente e Diretor Vice-

Presidente, todos cooperados no gozo de seus direitos sociais. eleitos pela Assembleia Geral

para um mandado de 03 (três) anos, sendo obrigatória, ao termino de cada mandato, a

renovação de, no mínimo, l/3 (urn terço) dos seus componentss.

§ l" Não podan fazer parte da Diretoria, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a

pena que vede. ainda qlle temporariarnente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime

falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato. ou contra a economia

popular a fé pública ou a propriedade.

§ 2" Não podem compor a mesma Diretona os parentes enfte si até segundo grau, em liúa
reta ou colateral.

Art. 43. Os menrbros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia Ceral tomando posse

automaticamente quando for divulgado o resultado pela referida Assembleia.

Art. 44. A Diretoria rege-se pelas segrintes nonnas:

I - reúne-se ordinariamente uma vez por mês. e extraordinariamente sempre que necessário.

por convocação do Presidente, da maioria do própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do

Conselho Fiscal;

ll - delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a

represeÍràçâo, seÍrdo as decisÕes tomadas pela rnaioria simples de votos dos presentes,

reservado ao Presidente o voto de desempate:

III - as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas. lavradas em livro propno,

lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros da Diretoria presentes.

Parágrafo único - Perderá automaticamente o cargo o membro da Diretoria que. sem

justiÍicativa, faltm a 03 (três) reuruÕes ordinárias consectüivas o1r a seis reuniôes durante o

ano.

Àrt. 45. Cabem a Diretoria, dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social, as seguintes

atribuições:
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I - propor à Assembleia Ceral as politicas e metas para orientaçâo geral das atividades da

Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as medidas a

serem tomadas:

II - avaliar e providencia? o montante dos recursos Íinanceirus e dos rneios necessários ao

atendimento das operações e serviços:

III - esümar previamente a rentabilidade das operaçôes e serviços, bem como a sua

viabilidade:

IV - estabelecer as nonnas parâ funcionamento da Cooperativa;

V - elaborar o Regimento Intemo para a crrganização do quadrr: social;

VI - deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem do Da
considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos lo e 2'do artigo 7o;

VII - estabelecer sanções ou panalidades a serem aplicadas nos casos de üolação ou abuso

cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto Social, ou das regras de relacionamento

conr a enlidâde que venham a ser estabelecidas;

VIII - deliberar sobre a admissão. eliminação e exclusão de associados e suas implicaçÕes;

IX - estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negocios, cnando

cargos e atribuindo frrnçÕes, e fixando normas para a admissão e dernissão dos empregados;

X - propor à Assembleia Geral as normas disciplinares;

XI - julgar os recursos formulados pelt-ls empregados contra decisões disciplinares;

XII - avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os

empregados que manipulam diúeiro ou valores da Cooperativa;

XIII - fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos

recursos para a sua cobertura;

XI\,' - c()lltratar, quando se fizer neçessário, um serviço independorte de auditofia, conforme

disposto no artigo I12, da Lei no 5.764, de 16.12.1971,

XV - indicar instiruições financeiras nos qtrais serão feitos negócios e depósitos de numerário.

e fixar imite Íruáximo que poderá ser rnantido no caixa da Cooperativa;

XVI - estabelecer as norÍnas de controle das operaçôes e serviços, verificando meÍlsalmente,

no mínimo, o estado econômicefinanceiro da Cooperativa e o desenvolvintento das

operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos;

XVII - adquirir, alienar ou onerÍü bens imóveis da sociedade, com expressa autorizaçâo da

Assembleia Ceral;

XVIII - estabelecer regÍas e sanções para o relacionamento mantido com outras entidades;

XIX - col'ltrair obrigações, transigir. adquirir, alienar e onerar trens tttóveis, ceder direitos e

constituir mandatários :

XX - fixar anualmente taxas desfrnadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que

compÕem o ativo permanente da sociedade;

XXI - zelar pelo cumprimento da legislação cooperativista e de outras aplicáveis, bern como

pelo atendirnento da legislação trabalhista e fiscal.

§ t" O Presidente da Cooperativa providenciará para que os dernais membros da Diretoria

recebam, com a antecedência rnínima de 05 (cinco) dias, cópias dos balancetes e

demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que pronunciar-

lí'evl
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se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados

ou cooperados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes.

§ 2' A Diretoria solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento de quaisquer

fi.urcionários aladuados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo

determinar que qualquer deles apresente, previamotte, projetos sobre questôes espetificas.

§ 3" As norÍnas estabelecidas pela Diretoria serão baixadas em forma de Resoluções,

Regularnentos ou lnstruções que, em seu conjunto, constituirâo o Regimento lnterno da

Cooperativa.

^rí 
6. Ao Diretor-Presidente competem, enre ouüos, definidos un Regimento Interno. os

seguintes poderes e atribuiçôes:

I - dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa:

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bern como as Assembleias Gerais:

III - representar ativa e passivanrente a Cooperativa. etn juizo e fora dele.

IV -baixar os atos de execução das decisões da Diretoria;

\' - apresentar os balanços e balancetes meÍlsais a Diretoria e Conselho Fiscal para apreciaçâo;

V - apresentar à Assembleia Geral Ordinária:

a) relatório da Gestão:

lr) balanço Geral

c) demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício; e

d) parecer do Conselho Fiscal.

VI - assinar. quando necessário. juntamente com o Diretor Vice-Presidente. cheques. contratos

e demais documentos constitutivos de obrigações;

VII - rqlresentar o§ cooperados, como solidário conr os financiantentui efetuados por

intermedio da Cooperaüva, realizados nas limitações da lei e deste estatutoi

VIII - elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa:

IX - verificar periodicamente o saldo de caixa;

X - acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as finanças da Cooperativa.

XI - presta? itrÍ'ormações verbais ou escritas a Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre a situação

financeira da Cooperativa, permitindo o livre exame dos livros e documentos;

XII - responsabilizar-se pelos valores e títulos de qualquer natureza pertencentes à

Cooperativa.

^rt. 
17. Compete ao l)iretor Vice-Presidente, entre outras, definidas em regitnento ir"rterno, as

segtúntes atribuições:

I - interessaÍ-se peÍmanentemente pelo fabalho do Presidente, substiruindo-o em seus

impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias;

lí -4'0
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II - secretariar os trabalhos e orientar a lawatura das atas das reuniões da Diretoria e da

Assembleia Geral, responsabilizando.se pela guarda de livros, docrunentos e arquivos
pertinmtes;

III - assinar, juntamente com o Presidente demais documentos constitutivos de obrigaçÕes.

Art. 48. Compete ainda ao Diretor Vice-Presidente a administração financeira verificando

tempestivamente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e, assinar jrmtamente com o

Presidente as ordens de pagamentos, cheques e dernais documentos constitutivos de

obrigações.

Art. 49. Os adrninistradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis

pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão solidariamente

pelos prejuizos resultantes de desidia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fe.

§ l" - A Cooperativaresponderá pelos atos a que se refere este artigo. se os houver ratificado

ou deles logrado proveito.

§ 2" - Os que participarem de âto ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade,

podern ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas,

sem p§uizo das sanções penais cabíveis.

§ 3" - O membro da f)iretoria que".eu) qualquer nromento referente a essa operação, tiver

interesse oposto ao da Cooperativa, nâo poderá participar das deliberaçôes relacionadas com

essa operaçâo, cumprindo-lhe declarar seu irnpedimento.

§ 4'- Os componentes da Dretoriq do Conselho Fiscal ou outros. assim como os liquidantes,

equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade

crirninal.

§ 5" - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado. a Cooperativa, por seus

dirigentes, oll representada por cooperados escolhidos em Assembleia Geral, terá direito de

ação conffa os administradores. para promover a sua responsabilidade.

Art. 50. A Diretoria da Cooperativa poderá criar Diretoria Executiva a ele subordilrada, na

qualidade de órgão estatutário composto por pessoas flsicas associadas ou não, indicadas por

aquela.

Parágrafo único. As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderào ser

exercidas portecnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pela Diretoria.

Art. §1. A Diretoria poderá criar comitês especiais, transitórios ou não, para estudar. planejar

e coordenar a soluçâo de questôes específicas, relativas ao funcionamento da Cooperativa.

e fobl
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SeÉo II
Do Conselho Fiscal

AÉ. 52. A adminisração da Cooperativa será fiscalizada. assidua e minuciosanrente, por um

Conselho Fiscal, constituido de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos

cooperados. eleitos anualmente pela Assonbleia Geral. sendo permitida a reeleição de apenas

113 (um terço) dos seus componentes.

§ l" Para concoffer ao cargo de conselheiro fiscal, o cooperado deveú estar em pleno gozo de

seus direitos, de acordo com os requisitos legais e estatutários

§ 2" Não podem fazer parte do Conselho Fiscal. além dos inelegíveis enrrmerados no artigo 32

deste estatuto. os parentes dos Conselheiros de Administraçâo ate 2o (segundo) grau, em linha

reta ou colateral, bem como os parentes entre si ate esse grau.

§ 3, O cooperado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de administraçâo,

flscalização ç. se houver.,Je Étrca.

Art 53. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e.

exraordinari&mente, sempre que necessáno, com a participação de 03 (três) dos seus

membros.

§ l' Ern sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros efetivos, rm Presidente,

incumbido de convocar as reuniões e dirigir os ffabalhos desta, e um Secretiírio para lawatura

de atas.

§ 2'As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus

membros, por solicítaçâo da Diretoria ou da Assembleia Geral.

§ 3" Na ausência do Presidente será escolhido urn gubstituÍo. na ocasião, para dirigir os

trabalhos.

§ 4" As deliberações serâo tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata, lawada

em livro proprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reuniâo, por 03

(três ) conselheiros presentes.

Art. 54. Perderá o mandato o membro que faltar, injustificadamente. a 03 (rês) reuniões

ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) reuniÕes durante o ano.

Àrt. §5. No caso da vacância da função de mernbro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo

suplente assumirá automaticamente o lugar do titular.

Art. §ó. Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal ou no Conselho de Etica, deverá

haver imdiata comunicação ao órgão de adminisraçào da Cooperativa, para as providências

de convocação de Assembleia Geral para o deüdo preenchimento das vagas.

Art. 57. Compete ao Conselho Fiscal exerc r assídua fiscalização sobre as operações,

atividades e serviços da Cooperativa, examinando liwos, contas e documentos. cabendo-lhe

d

2Fls. N.

1l ío

entre oura§, as segulntes arribuiçôes

16
r-Tr

CPL



I - confeú, mensalmente, o saldo do numenírio existente em caixa. verificando, inclusive. se

o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria;

II - verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrihração da Cooperativa,
III - exanrinar se o nrontante das despesas e inversões realizadas estão de confornridade com

os planos e decisÕes da Diretoria;
IV - verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume,
qualidade e valor às conveniências emnômico-financeiras da Cooperativa:

V - certificar-se se o orgão de administração vem se rerurindo regularmente e se existem

cârgos vagos na sua composição;

VI - averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados:

VII - inteirar-se se o recebimento dos créditos e feito com regularidade e se os compromissos

sociais são atendidos com pontualidade;

VIII - examinar e ernitir pareceres sobre o balanço geral e deÍnais demonstraçôes financeiras;

lX - averiguar se há problemas com empregados;

X - certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais. trabalhistas

ou administrativas e quanto aos órgãos do cooperanvismo;

XI - averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estâo coÍTetos, bern colno se

os inventiírios periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias;

XII - examinar os balancetes e outros denronstrativos melsais. o ba'lanço e o relatório anual

do orgão de administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembleia Geral;

XIII - dar conhecimento ao órgâo de administração das conclusões dos seus trabalhos.

denunciando àquele órgão e à Assembleia Geral as inegularidades constatadas e conv@ar

Assembleia Geral, se for o caso;

XIV - convocar Assembleia Geral, çando htluver tnotivos graves ou quanür o órgão de

administração se negar a convocá-las:

XV - propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentação de balancetes, balanços,

demonstrativos financeiros e prestação de contas:

XVI - recomendar ao órgão de adminisüação da Cooperativa o aprimoramento e correções

rrecessárias ao bom desempenho nos setores contábil, financeiro e orçanrentário;

XVII - elaborar o seu Regimento Interno, caso seus membros julguem necessiírio;

XVII - verificar se a cooperativa estabelece privilégros financeiros a detentores de cargos

eletivos, funcionários e terceiros;

XIX - verificâr se os cooperados estão regularizando os mmpromissos assumidos na

cooperaliva nos prazos convencionados, e

XX - conduzir o processo eleitoral. coordenando os trabalho de eleição, proclamação e posse

dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do estatuto, Regimento lnterno, Resoluções,

Decisões de Assembleia Geral e da Diretoria.

§ l' Para o desempenho de suas frrnçÕes, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer liwos,
contas e documentos, a cnlpregados. a cooperados e o[tro§. independente de autorização

previa do ugão de administração.
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§ 2" Poderá o Conselho Fiscal ainda, com autorização da Assembleia Geral, contrafar o
necessário assessoramento tecnico especializado, correndo Írs despesas por conta da

Cooperativa.

TÍTULO V
DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art 58. A Cooperativa devera além de outros, ter os segurntes lilros:
I - com termos de abertura e enceÍrÍmrento subscntos pelo Presidente:

a) de Matrícula, com registro, em ordem cronológica, de todos os associados:

b) de presença dos cooperados nas Assembleias Gerais:

c) de atas das Assembleias:

d) de atas do órgão de Administração; e

e) de atas do Conselho Fiscal.

II - Autenticados pela autoridade competente:

a) fiscais; e

b) contábeis.

Parágrafo único - E facultada a adoção de liwos de folhas soltas ou fichas, devidamente

numeradas.

Art 59. No Livro de MarÍcula os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de

adrni ssão dele constando:

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;

II - a data de sua admissão, e quando for o caso. de sua demissâo, elirninação ou exclusão;

Ill - a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social; e

IV - assinarura do cooperado e do Presidente juntamente çom o (a) Secretario (a).

TÍTULO vI
DO BALANÇO CERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FLNDOS

Art. 60. A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral

serão realizados no dia 3l (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Aft. 61. Os resultados serâo apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo

confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ l' As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os

respectivos montantes computados nas apurações referidas neste artigo.

§ 2" Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, serão

distribuidos da seguinte forma (no mínimo):
I-

I d
rnínimo" l0Vo(de.z cento) ao Fundo de Reserva

l8
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Art 62. O Fundo de Reserva destina-se a repaÍar as perdas do exercício e atender ao

desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, alem do montante de l0% (dez por

cento) das sobras:

I - ?ls créditos não reclamados pelos cooperados. decorridos 5 (cinco) anos;

II - os auxilios e doações sem destinação especial.

Art. 61. O Fundo de Assistência Tecnica, Educacional e Social - FATES. destina-se à

prestação de serviços aos cooperados e seus familiares, assim como aos ernpregados da

propna Cooperativa, podendo ser prestados rnediante convênio com entidades públicas e

privadas.

§ l' - Ficando sem utilizaçào mais de 50% (cinquenta poÍ cento) dos recursos anu,ais deste

fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação,

devendo a Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessiirias ao

cumprimanto das fi nalidades objetivadas.

§ 2' - Revertrnr em favor do FATES. além da percentagem referida no paúgrafo 2", do artigo

61, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades da

Cooperativa com nâo associados, conforme art. 87 da Lei n" 5.7ó4, de 1971.

TÍTLjt,o wi
DA DISSOLUÇÀO E LIQUIDAÇÂO

Art.64. A Cooperativa se dissolvení de pleno direito:

I , quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados. totalizando o

número mínimo de 20 (vinte) dos cooperados presentes. com direito a voto. não se dispoúam
a assegurar a continuidade da cooperativa:

Il - devido à alteração de srra forma jurídica;

III - pela reduçâo do número de cooperados a menos de ünte ou do capial social em patamar

inferior ao mínimo, se ate a Assernbleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a

6 (seis) meses. esses quantitativos não forem restabelecidos;

IV - pela paralisação de

dlL

atiüdades por rnais de 120 (cento e vinte) dias

19
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II - no mínimo, 57o (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Tecnica, Educacional e Social -
FATES;

§ 3" As sobras liquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas incisos I e II deste

aÍigo, serâo devolvidas aos cooperados, proporcionalmente às operações realizadas cotll a

Cooperativa. salvo deliberação contrária em Assembleia Ceral.

§ 4' Os resultados negativos serão rateados enfe os cooperados, na proporçâo das operaçÕes

de cada um, realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para

cobri-los.

§ 5" A Assembleia poderá criar outros frurtlos, inclusive rotativos, com recursos destinados a

fins específicos. fixando o modo de formação aplicação e liquidação.
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Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um ou mais

liquidantes e um Conselho Fiscal de 03 (três) membros para proceder à liquidação.

§ l'A Assembleia Ceral. nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer epo€, destituir

os liquidantes c os membros do Conselho Fiscal, designando scus substitutos.

§ 2" O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os disposiüvos da

Legislação Cooperativista em vigor.

§ 3" O remânescente da Cooperativa. inclusive os Í'undos indivisiveis, depois de realizado o

ativo social, pago o passivo e reembolsado os associados de suas quotas-partesr será destinado

conforme legislação vigente.

Art 66. Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida voluntariamente, as

hipóteses previstas neste Estatuto, essa medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de

qualquer cooperado.

rÍrulo vrtt
DAS DISPOSIÇÕES CERAIS E TRANSITOzuAS

ArL 67. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Assembleia Geral desra

Cooperativa, de acordo com a Lei n" 5.764. de 1971 e os principios doutrinários do

Cooperativismo, ouvidas, sempre que necessário. a respectiva OCB do Estado.

Art. 68. O processo eleitoral da Cooperativa deverá ser regulamentado por regimento

especifico elaborado pelo Conselho Fiscal e previamente aprovado em Assembleia Cjeral.

Art. 69. A aquisição. alienação, doação ou oneração dos bens imóveis da Cooperativa

dependerá de autorização da Assembleia Geral, que deliberará sobre seu modo e processo de

realização.

ArL 70. A Cooperativa poderá agir como substituta processual dos cooperados. em delbsa de

seus direitos coletivos que tenham relaçâo com as operaçôes de mercado que Íiguram como

objeto da sociedade. como prevê este Estatuto, mediante autorização expressa manifestada

individualmente pelo associado ou pela Assembleia Geral que delibere sobre a propositura da

medida judicial, na Í'orma do art. 88-A da Lei no 5 .7@, de 197 I .

Santana do Maranhão-MA, 24 de outubro de 2021

GETU LIO MARCELIO Assinado de forma disital por
GETULO MARCELIO DURANS LIMA
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ANTONIÂ ARREIRO DA
RG n" 4.190.584 SSP-PI
CPF n" 036.78ó.733-84

A?fit,,. Joq "r a!AÍ09 Situn

1)

ARTUR DOS SAI{TOS SILVA
RG n" 04ó7889520212-6 SSP-§IA

CPF n" fi)4.554.§43-02

CAR DOS Tos
RG n" 062836662017-3 SSP-MA

CPF n" 033.378.503-75

3n**r-tAusert i, tr/t'o {-Á/>-bonarxcbs nn srlvÀ sALES
RG nn 054254652014-9 SSP-MA

CPF n'620.083.733-39

âr{,Irt o htur,l .Ll.t*ír.rr.!-t
EDTLENE AL\/ES írÀnQUsS
RG n' 048t I 3562013-2 SSP-lltA

CPF no ó14.051.3ó3-40

ÊjÍurl Ía 
r 
,1 .." ;

ED§ON CABRAL DE SALES
RG n" 02q47ú1005-8 SSP-MA

CPF no 057.108.293-90

lrÁ*,, ,é ü/,t ,,*.
EDSON DE OLIVEIRA

RG n" 033533082007-8 SSP-illA
CPF n" 044.118.983-06
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EVA MÁRTA ÀLVES DE FREITAS
RG no 06ó80ó302018-8 SSP-MA

CPF n'955.19q.803-ffi

FRANCISCA DE MELO FREITAS
RG nn 0497ó5ó22013{ SSP-I\{A

CPF n" 452.410.823-87

»lí

GEI
RG n" 56.!t60.584-0 SSP-SP

CPF no 03E.792.003-00

{l* ,iX*#ü.}4**^ury
rrALÂALvES MARefJl.QuÉY----

RG nn 049712822013-l SSP-MA
CPF n" 615.727.173-60

JADHE ANAI'i DA ALVES FREITAS
RG n" 049756172013-3 SSP-MA

CPF n" 615.756.623-02

\-4/',
' '+t-rl'1*.rrr, ';'-'l í' 'tl"t ,'

JEN1LSON AI,VES BARBOSA
RG n" 022761392002-ó SSP-MA

CPF n'01?.376.333-29

JOANA DE FREITAS LIMA
RG nu 000010333793-8 SSP-MA

CPF n'010.772.203-83
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JOSE N DE SOUSA
RG n" 040534822010-0 SSP-MA

CPF n" 606.708.703-07

I}IARIÀ NECI SOUSA ROCHA
RG n" 0001ffi010098-0 SSP-MA

CPF n" 983.091.ó13-E7
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f JdÉÉ DE-oLrvErRA LIMA
RG no 00005738449ó-8 SSP-MÂ

CPF n" t123.11t0.003-44

RIBA D TEIXEIRA
RG n" 4.510.916 SSP-PI
CPF n'741.227.203-97

}IARCELO LI R{
RG n" 0461ó5312012-9 SSP-MA

CPF n" 611.9;19.293-38

Áí
MARIA JESUS ALVES
RG n" 7.401.616 SSP-ll'lA

CPF n" 602.395.933-40

\
í1 .^

Í*t n ll t'{t: lltlltiu PLl)1tr)a Jtl <'.t'1u,.,.
MARJA rrÉIrxI PffiEiRA DA SM

RG n" 00009385{1298-0 SSP-MA
CPF no 039.558.013-73
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DA FTRMINO DA SIL}'A
RG no 0431383201t-5 SSP-IVIA

CPF n'4E0.16t.281-49

DE OLIVEIRA
RG n" 4.857.164 SSP-PI
CPF n" 601.51ó.813-76

SILVIO SIL\â
RG no 0341675í.12007-2 SSP-MA

CPF n" 125.211.243-20

NILO
RG no 03ó783822009-7 SSP-MA

CPF n" 603.457.573-78

DOS SANTOS COSTA
RG no 029414032005-8 SSP-MA

CPF no 0$.225.05347
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ina 25 de 25

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS consta

assinado digitalmente por:
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TDENTT F|CAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03337850375 CARLILSON ALVES DOS SANTOS

CERII'ICO O ntGIStaO 4 La/O2/2O22 16:Oa SOB No 21a0OO1507O.
PRO[€OIÍ): 22OL59O16 ú, OSlO2l2O22.
cóorco or vrnrrrcrção: t22ot93ag64. cNpir DÀ tlrDr; as2816a1ooo1oB
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COMAHO
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MAGÚ HORTALIÇAS

Povoado Riachão, Rua Principal, s/n, Zona Rural, Santana do Maranhão - MA,
CEP: 65.555-000, CNPJ: 45.281.641 10001-08 NIR-E : 2 14.0001507-0

Contato: (98) 9 8402-1473 / maguhortalicas@gmail.com

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORI)
DA COMAHO COOPERATIVA
AGROPECUÁnIA MAGU HORTALTÇAS,
CNPJ n.o 45.281.641/0001-08 e NIRE n.o

214OOO15O7O, REALIZADA NO DIA 30 DE
MARÇO DE 2025.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e ünte e cinco, reuniram-se na sede da
cooperativa, situada no Povoado Riachão, Rua Principal, Zona Rural, deste município de Santana
do Maranhão-MA, os sócios da COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU
HORIALIÇAS, CNPJ n.' 45.281.641/0001-08 e NIRE n." 21400015070, com a finalidade de

deliberarem sobre as seguintes ordens do dia conforme consta no edital de convocação n" 0112025
l) Prestação de Contas do exercício de2024;2) Eleição e posse de nova Diretoria e eleição e posse

dos membros do Conselho Fiscal; 4) Valor da Taxa Administrativa e Forma de Integralização das

Quotas-partes. AAssembleia foi convocada por meio do Edital N" 0l/2025 - COMAHO, que foi
amplamente divulgado e fixado em lugar próprio na sede da cooperativa e em locais de ampla
circulagão dos sócios. O edital se encontra em anexo e é parte integrante desta Ata. A Assembleia
teve início às quatorze horas, em segunda convocação com a presença de quatorze cooperados,
todos consignados nesta Ata. Cornposição da Mesa Diretora: Carlilson Alves dos Santos
(Presidente), Antônia Maria Marreiro da Silva Araujo (Secretária). Dando início aos trabalhos o
seúor presidente colocou em pauta a primeiro item da Ordem do Dia: prestação de contas do
orgão de administração referente ao exercício de 2024. Foi apresentado o relatório de Gestão,
Balanço, Demonstrativo de Resultados e Parecer do Conselho Fiscal, tendo o presidente comentado
alguns tópicos e esclarecido algumas dúvidas, fez a anilise do resumo dos extratos bancários
apresentando os gastos e despesas decorrentes do exercício de 2024. Em seguida, o balanço das
contas foi colocado em votação, tendo o sido aprovado com seis votos afavor, nenhum voto contra
e oito impedimentos conforme estatuto social, artigo 34, paragrafo 1o. Passando ao segundo item da
Ordem do Dia: eleição e posse de nova Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, foi
apresentada chapa única com a seguinte composigão: Presidente: EDSON CABRAL DE SALES,
RG Íro 029427122005-8 e CPF no 057.108.293-90: Vice-Presidente: ANTONIA MARIA
MARREIRO DA SILVA ARAUJO, RG no 4.190.584 e CPF n' 036786.733-84; que foram eleitos
com doze votos a favor e nenhum voto contra. E, para membros do conselho fiscal, a seguinte
composição: primeiro conselheiro efetivo: ARTUR DOS SANTOS SILVA, RG no 046788952012-6
SSP-MA e CPF n" 004.554.543-02; segundo conselheiro efetivo: CARLILSON ALYES DOS
SANTOS, RG no 062836662017-3 SSP-SP e CPF n'033.378.503-75; terceiro conselheiro efetivo:
MARTAHELENAPEREIRADA SILVA, RG no 000093850298-0 SSP-MA e CPF n" 039.558.013-
73; primeiro suplente: CAMILO ESCORCIO DE AIL\UJO, RG n" 034462552007-4 SSP-MA e
CPF no 044.513.$3-45; segundo suplente: SILVANE MARREIRO DA SILVA, RG no

029416842005-8 e CPF no 037.080.763-46; e, terceiro suplente: MARIA DA SOLEDADE DE
FREITAS NOGUEIRA, RG no 16696032001-0 e CPF no 000.155.753-06. Todos foram eleitos com
seis votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstanção. E, os eleitos declaram, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercerem a fiscalização da cooperativa, por lei especial oll em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou conüa a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

tr'.|N" 0112025

á, d
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COMAHO
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MAGU HORTALIÇAS

Povoado Rischão, Rua Principel, s/n, Zona Rural' Santans do Maranhâo - MA'
CEP: 65.55$0fi), CNPJ: 45.28l.64UImOl-08 NIRE: 2 I 4.0001507-0

Contato: (98) 9 8402-1473 / maguhortalicas@gmail.com

contra norÍnas de defesa de concorrência, contra as relaçôes de consumo, fe pública, ou a
propriedade de acordo com o art. 5l da lei no 5.761, de l97l e § lo, art. l.0ll do código ciül
brasileiro, bem como não são parentes entre si ate segundo grau, em linha reta ou colateral. Dando

continuidade aos trabalhos, o presidente da assernbleia passou ao item item da Ordem do Dia:
valor da Taxa Administrativa e Forma de Integralização das Quotas-partes, o senhor presidente

apresentoil a estimativa dos custos para o ano de dois mil e ünte e cinco e, com base nos mesmos
foi definido o valor mensal da contribuição dos socios na importância de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais) e uma taxa adminisüativa de 11% (onze por cento). Em seguid4 a proposta foi colocada em

votação, tendo sida aprovada com üeze votos favoráveis, nenhum contra e nenhuma abstenção. E,

assim, agradecendo a presença, colaboração e cooperação de todos, o setthor presidente deu por
encerrada aAssembleia. E, nada mais havendo a tratar, eu Antonia Maria Marreiro da SilvaAraujo,
que servrr de secretária, lawei a presente Ata que, apos lida e aprovada, vai assinada por mim e por
todos os presentes.

Presidente da
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COMAHO
COOPERATTVA AGROPECTIÁRIA MAGÚ HORTALIÇAS

Povoado Riechâo, Rua Principel ,stt,Zona Ruralo §antana do Maranhlo- MA,
C EP: 65.55$^0ffi, CNPJ: 45.281.64 l/0001 -0E NIRE: 21 4.000 1507-0

Contato: (9t) 9 8402- 1473 I maguhortalicas@gmail.com

EDITAL N'OI/2025 . COMAHO

O presidente da COMAHO Cooperativa Agropecúria Magú Hortaliças, CNPJ no

45.281.64110001-08 e NIRE n" 2140001507-0, no uso das atibuições conferidas pelo Estatuto

Social, convoca os seúores cooperados pÍua se reunirem em Assembleia Ceral Ordinríria que se

realizará na sede da cooperativa, Rua Principal,s/n Zona Rural, Santana do Maraúão-MA, no dia

30 de março de 2025, em primeira convocação as 13:00 horas, com a presença de 2/3 dos

cooperados, em segunda convocação às 14:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença de

metade mais um do número total de cooperados, e persistindo a falta de quorum legal, em terceira e

última convocação, às 15.00 horas, com a presença mínima de l0 (dez) cooperados, a fim de

deliberarem sobre as seguintes ORDEM DO DIA:

l) Prestação de Contas do exercício de20?4 compreendendo:

a) Relatório de Gestão;

b) Balanço Patrimonial ;

c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais Demonsüativos;

d) Parecer do Conselho Fiscal;

2) Eleição e posse de uma nova Diretoria e dos componentes do Conselho Fiscal;

3) Valor da Taxa Administrativa e Forma de Integralizaçam- das Quotas-partes;

NOTA: Declara-se que o número de cooperados em condições de votar nesta data é de 22 (vinte e

dois) socios.

Santana do Maranhão-MA, 20 de março de2025.

,.ll.l
t ,oil[o* Ài-., l-, ,-5*(.'

Carlilson Alves dos Santos - Presidente
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS consta

assinado digitalmente por:
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TDENTT F|GAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03337850375 CARLILSON ALVES DOS SANTOS

JUGEl.*A

CERIITICO O RIGISIRO 4 LO/Oa/2O23 17:05 gOB No 2025O45a25{,
PROTOCOID: 25045425r Dl LO /Orl2O25.
cóorco or vrnurcrçÃo: 12506129986. cNPi, DÀ ltrDt: ir52816{1OOO1O8

NIil: 21aO0O15070. Ctx t trrroa DO RIGIAnT,O d: 3O/O3/2O25.
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À validâde deste docuhento, sê hprê§so, fica sujeito à comprovação dê sua autenticidade nos
respêctivos portaie, infomândô sêu3 rêspêctivos códigôs de vêri.fiêâÇão.
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COMAHO
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MAGU HORTALIÇAS

Povoado Riachão, Rua Principal, s/no Zona Rural, Santana do Maranhão - MA,
CEP: 65.55S000, CNPJ: 45.281.64110001-08 MRE: 2 14.0001507-0

Contato: (98) 9 8440-1339 / maguhortalicas@gmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCTADOS (cRUpOS FORMATS)

A COMAHO - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MAGU HOKIALIÇAS, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob no 45.281.64110001-08 e DAP/CAF Jurídica no

MAO22O26.O2.OOOOO36O3CAF, com sede POVOADO RIACHÃO, RUA PRINCIPAL, SN

ZONA RURAL, SANTANA DO MARANHÃO-MA, neste ato representado(a) por EDSON

CABRAL DE SALES, portador (a) da Cedula de Identidade RG n' 029427122005-8, CPF

no 057.108.293-90, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei no

11.94712009 e da Resolução CDIFNDE n" 0062020 que regem o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Santana do Mamhão-MA, 17 de fevreiro de2026

Assinatura
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COMAHO
COOPERATTVA AGROPECUÁRIA MAGU HORTALIÇAS

Povoado Riachão, Rua Principal, s/n, Zona Rural, Santana do Maranhão - MA,
CEP: 65.55í000, CNPJ: 45.281.64110001 -08 NIRE: 2 14.0001507-0

Contato: (98) 9 8440-f339 / maguhortalicas@gmail.com
FIs. N"

CPL

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA DOAGRICULTOR FAMILIAR

PARA ORGANIZAÇOES FORNECEDORAS (GRUPOS FORMAIS) DECLARAÇÃO OT

pRoDUÇÃO pnopRrA (CHAMADA PUBLTCA N" 001/2026).

Eu, EDSON CABRAL DE SALES, representante da COMAHO - COOPERATIVA

AGROPECUARIA MAGU HORTALIÇAS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob no 45.281.64110001-08 e DAP/CAF Jurídica no MA022026.02.A00003603C4F,

DECLARO, para fins de participação na Chamada Publica n" 001/2026, para aquisição de

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, conforme Lei no 11.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, que os

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos

cooperados que possuem DAP/CAF fisica e compõem esta cooperativa.

Santana do Mamhão-MA, l7 de fevreiro de2026

qal ío
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coNTRATo DE PRESTAÇÃo on sERVrÇos

FIs. N"

CPL

CONTRATANTE: COMAHO COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MAGU
HORIALIÇAS, sediada na cidade de SANTANA DO MARANHÃO-MA, Rua Principal,
Povoado Riachão, sn, zona rural, inscrita no CNPJ sob o n" 45.281.641/0001-08.

CONTRATADA: M. L. BARBOSA, sediada na cidade de SÃO BERNARDO-MA, Tv
Benedito Leito, no 20, Bairro Barreiro, inscrita no CNPJ sob o no 19.681 .62110001-06.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente confato tem por objeto a prestação de serviços de envazamento de polpa de
frutas dos sabores acerola, cajá, goiaba e caju.

CLAUSULA SEGLINDA _ OBRIGAÇÕES

Paraa consecução do objeto deste contrato, caberá:

I) A CONTRATADA:

a) o envazamento de polpas de frutas nos sabores especifiacados no objeto deste contrato
sob demanda da CONTRATANTE;

b) transporte e entrega dos produtos (polpa de fruas) em local especifiado pela
CONTRÁ.TANTE;

c) disponibrlizar os documentos de registro da polpa de frutas e do estabelecimento para
utilização por parte da CONTRATANTE;

II) A CONTRATANTE:

a) fornecer a materia-prima de acordo com as quantidades demandada à CONTRATADA;

b) fomecer as informações necessárias para a execução dos serviços contratados,
especificando as quantidades e os sabores das polpas de frutas a serem envazadas;

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, a CONTRANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 2,55
(dois reais e cinquenta e cinco centavos) por quilograma (kg) de polpa envazada.
pagamento será realizado no pÍazo de 30 (trinta) dias após a entrega.

,úl ,a d*/ v



FIs. N" 9

CPLCLÁUSULA QUARTA _ PRAZO

O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de2026, podendo ser proÍrogado conforme
decisão entre as partes.

CLAUSULA QUINTA- RESCISÃO g MULTA

O presente contrato pode ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso previo
de 30 (trinta) dias. A rescisão sumária ou descumprimento de cláusulas sujeitará a parte
infratora a multa de l5%o sobre os valores do contrato.

CLAUSULA SEXTA _ FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Bernrado-MA para dirimir as questões oriundas deste
ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem certos e ajustados, firmam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.

Santana do Maranhão-MA, 17 de fevereiro de2026.

@TÂHO CMPÉRAÍIVA âGTt@ÉCIJAru
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coMAHO - COOP. AGROP. MAGU HORTALTÇAS
CONTR,A,TANTE

M. L, AsslnadodêÍoÍmadigitalporM.

BAR BoSA: 1 e 681 621 b"'#'. i,'*lf i;iil',T1"
000106 -03'oo'

M. L. BARBOSA
CONTR,Â^TADA
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MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Gcrtllbo slc e.üá deuldarmnb nglrüulo necb Hnlrúdo rob o ilF.: IA 0í061{.0lmol

Fls. N"

CPL

O Produto: POLPA DE ACEROLA

De Marca Comercial: POLPAGRO

De Solicitação Eletrônica 00126315t2025

De propriedade do Estabelecimento M. L. BARBOSA

CPF/CNPJ N9 1 9.681 .621/0001-06

Localizado a: M São Bernardo 20 TRAVESSA BENEDITO LEITE BAIRRO BARREIRO

Bairro: Município São Bernardo UF MA

1AOgt2A25 VAUDO ATÉ: flostzoss

iPFffRQ Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 1210912025. Sujeito ao/' cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.

Concedido em

Renovado em:

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site http://www.agricultura.gov.br, inÍormando o código: NSIO-F29S-9WPZ-s50F
Data de expediçeo: 17 de Setembro de 2025. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expediçâo.

,41/Ç0 I Página 1 / 1
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Fls. No

CPLMIN§TÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Golttíbo que eoüá devldamenb loglrnrado noote lflnlrúlo rob o l$.l fA 001001{.0m004

O Produto POLPA DE CAJU

De Marca Comercial POLPAGRO

De Solicitação Eletrônica: 04128446/2025

De propriedade do Estabelecimento: M. L. BARBOSA

CPF/CNPJ N9 19.681 .621/0001-06

Localizado a: M São Bernardo 20 TRAVESSA BENEDITO LEITE BAIRRO BARREIRO

Bairro: Município: São Bernardo UF MA

17/09t2025

!PEêGRQ Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 1710912025. Sujeito ao' cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.

Concedido em

Renovado em:

VAUDO AÉ: 17t}s/20s5

drr.{
A autenticidade desle documento pode ser conferida no site http://www.agricultuÍa.gov.br, inÍormando o código: NWoS-9TR2-WHGD-XXVg

Data de expediçâo: í7 de Setembro de 2025. Este documento é válido por 45 (Quaíenta e Cinco) dias após a data de sua expedição.
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CPL
i/|IN|STÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Gfitlbo $te e.tá devldemenb loglelndo nerb llnhÉrlo rob o lf.: IA 00í001€.000005

O Produto: POLPA DE CAJA

De Marca Comercial: POLPAGRO

De Solicitação Eletrônica 001 28538/2025

De propriedade do Estabelecimento: M. L. BARBOSA

CPF/CNPJ N9 19.681 .621/0001 -06

Localizado a: M São Bernardo 20 TRAVESSA BENEDITO LEITE BAIRRO BARREIRO

Bairro: Município São Bernardo MA

17tA9t202s VALIDO ATÉ: 17t}st2o35

_ rPE ftQ Oocumento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 1710912025. Sujeito ao
'- cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.

A autenticidade deste documento pode ser corúerirla no site http://www.agricultura.gov.br, inÍormando o código: lvlV-|5CD-5CV7-KNLC
Data de expediçâo: 17 de Setembío de 2025. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) clias após a data de sua expedição.

Concedido em

Renovado em:
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCNS FEDERAIS DE AGRICULTURA - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Gorüílcoqrcerüá devldamcnb nglrürdo necb lllnlrÉdo lob o ]S.: fAml(E1{.000008

Fls. N"

CPL

O Produto POLPA DE GOIABA

De Marca Comercial POLPAGRO

De Solicitação Eletrônica: 0012844U2025

De propriedade do Estabelecimento: M. L. BARBOSA

CPF/CNPJ NO. 19.681.621/0001-06

Localizado a: M São BeTnaTdo 20 TRAVESSA BENEDITO LEITE BAIRRO BARREIRO

Bairro: Município: São Bernardo UF: MA

Concedidoem: 1710912025

Renovado em:

VAUDO AÉ: filasnoss

" iPEAGf,Q Oocumento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 1710912025. Sujeito ao/- cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.

e'*/
A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site http//www.agricultura.gov.br, inÍormando o ódigo:

D_ata dê expediçáo: 17 de SêtembÍo de 2025. Este documento é válido poÍ 45 (Ouarenta e Cinco) dias após a

Jo
IOEJ-Z3EN.UO9M.JV4P

data de sua expedição.
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CPLMINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUARIA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA . SFA/MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certlfico que eütá dod&mente nglr[ado neeb flnlstúrlo.ob o ]f.: fA mt061€

O estabelecimento: M. L. BARBOSA

De Solicitação Eletrônica Na 00124083/2025

CPF/CNPJ N9 19.681 .621/0001-06

Localizado a M São Bernardo, Ne Ne 20, TRAVESSA BENEDITO LEITE BAIRRO BARREIRO.

Bairro Município São Bernardo

MA CEP:65550-000

írea de Atuação: VINHOS E BEBIDAS

'lF:

Atlvldade Glasslflcação CatrcbrírtlcaAdHoml Dmmlr@ Clasclf,cação
Cmcodlda em

BEBIDAS EM GERAL
ENVASILHADOR OU
ENGARRAFADOR

BEBIDA NAO FERMENTADA
trÃo-Rt-coÓr-tcn POLPA DE FRUTA 1409t2025

BEBIDAS EM GERAL
PRODUTOR OU
FABRICANTE

BEBIDA NAO FERMENTADA
NAO.ALCOOLICA

POLPA DE FRUTA 12t09/2025

Concedidoem: 12!0912025

Renovado em:

VAUDOATÉ: 12t}st2}35

São Luís-MA, 12 de Setembro de 2A25

'-/ i'ryÀGRO Documento assinado eletronicamente por AURENTCE LUCEilA PEREIRA, em 12109t2025 , com
fundamento no art.6o, §, 1q, do Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 2015.

dM
A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site http//www.agriculturagov.br, inÍormando o código: 803Y-7EM4-HO19-UZMX

Data de expediçáo: 12 de Setembro de 2025. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias apos a data de sua expedição.
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EsrADo Do MARaxnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARA,XTTÃO

CNPJ: 01.612.830/0001-32

sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo e rnqeNÇns

PROCESSO N" 2026.009467

ALVARÁ DE LOC ALILZLÇÃO E FUNCIONAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAI{A OO IVIARAXUÃO certifica que, em

conformidade com a legislação vigente e após análise do processo administrativo supra, concede

o presente documento a:

CoNTRIBUINTE: COMAHO - COOPERAIM AGROPECUARIA MAGU HORTALICAS

cpF/cNpJ: 45.281.ó41i000t.()8 I lNsc.MUNlclPAL: 3796

ENDEREÇo: POVOADO RIACHAO, RUA PRINCIPAL, N' S/t.{. ZONA RURÂL, CEP: ó5.555-000

CIDADE/UF: SANTANADOUENANHÃO -UE

Para fins de

ATIVIDADE PRINCIPAL / OBIETO:

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

ATtvIDADEs sncuxoÁruls:
I I 1302. CULTryO DE MILHO

I l99oi - culTrvo DE FEIrÀo

I l99ft . CULNVO DE MANDTOCA

Il99ffi. CULTIVO DE MELANCIA

1t9999 - cuLTIvo DE ourRAs pLANTAS DE LAvotRÂTeuronÁrue NÀo ESpEctFtcADASANTERIoRMENTE

I2I IOI . HORTICULTURA, EXCE'TO MORANCO

A validade deste documento expira em:3ll\212026.

Á aceitaçào deste doLamento está condicionoda à vertficoção de sua autentic'idade no Internet.

Santana do Maraúão - MA, I I de fevereiro de 2026.

TERMO DE RESpON§AAILIDADE: O cootn'buinte./rcspongivel tecaico declara a vcracidade das infomações prestadas, sob pena de

rcsponsabilizaçio civil. penal e administrativr (AÍt. 299 do Codigo Peoal). Eíe documcato nÂo isct[Ã o requcÍlnte de ottcr outras licenças

exíglvcir pelos órgâos Estaduab e Fedêrais. nem confere dircito de popriodade. O Municipio rererv"a-sc o ditcito de anular este ato a qualquer

tempo csso constatada iÍregulsridede, riâco imiuetrte ou descuuPrirmlto das codicionanres.

ffi AUTENTICIDADE DTGMAL
Código de Verificaçào:

4032-22A5

d,{0 esrn llvLpi oEvE sER AFIxÂDo EM LocAL vtsiwt n rcessívrl À rtscallzlÇÂo.
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